
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO FASE DE 
TRAMITAÇÃO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08140048/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA 
PROFESSOR HUMBERTO VILELA, 285, BAIRRO CLIMA BOM, CEP 57071-140, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08140049/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA ISRAEL, 545, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071-080, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08140050/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DA 

BOCA DE LOBO, NA RUA DR. HILDEBRANDO FALCÃO, 152, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 
57071-210, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08140051/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
RUA DR. HILDEBRANDO FALCÃO, 100, BAIRRO CLIMA BOM, CEP 57071-210, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08140054/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
RUA SANTA FÉ , 382, BAIRRO CLIMA BOM, CEP 57071-084, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08140055/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA SÃO JOÃO, 608, BAIRRO LEVADA, CEP: 57.017-173, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08140056/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA 
JOSÉ GONZAGA DE ALMEIDA, 13, BAIRRO CLIMA BOM II, CEP 57071-012, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08140057/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA EDGAR DE GOES MONTEIRO, S/N, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071-000, MACEIÓ-

AL.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150001/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA RECANTO DO SOL, S/N, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071-110, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150002/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA 
SUPERVISOR IVALDO FERINO, S/N, BAIRRO CLIMA BOM, CEP 57071-700, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150004/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
RUA NOSSA SRA. DA CONCEIÇÃO, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071-142, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA
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12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150005/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
AVENIDA ENG. CORINTHO CAMPELO DA PAZ, 211, BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 57075-

720, MACEIÓ-AL.
DISCUSSÃO 

ÚNICA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150006/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA
SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA, 

NA RUA JOSÉ FERREIRA DE ALMEIDA, 114, BAIRRO DURO, CEP: CEP 57.045-127, 
MACEIÓ/AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150015/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA SOLICITA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA LOCALIZADA NO TERMINAL DE ÔNIBUS DO CONJUNTO 
OSMAN LOUREIRO, NA AVENIDA B NO BAIRRO CLIMA BOM, MACEIÓ/AL, CEP 57071-000.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

15 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150023/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA A TROCA DE LÂMPADAS CONVENCIONAIS POR LÂMPADAS DE LED NA TRAVESSA 

PADRE CICERO, LOCALIZADA NO CONJUNTO VILLAGE CAMPESTRE, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ/AL, CEP 57073-383.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

16 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150024/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA QUE SEJA REALIZADA A DESOBSTRUÇÃO DOS BUEIROS LOCALIZADOS NA 

TRAVESSA PADRE CICERO, LOCALIZADA NO CONJUNTO VILLAGE CAMPESTRE, BAIRRO 
CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ/AL, CEP 57073-383.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

17 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150025/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E SANEAMENTO NA TRAVESSA PADRE 

CICERO, LOCALIZADA NO CONJUNTO VILLAGE CAMPESTRE, BAIRRO CIDADE 
UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ/AL, CEP 57073-383.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

18 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150026/2023 VEREADOR JOÃO CATUNDA
SOLICITA A IMPLANTAÇÃO DAS PLACAS VERTICAIS DE SINALIZAÇÃO INDICANDO SENTIDO 

E QUEBRA-MOLAS NA TRAVESSA PADRE CICERO, LOCALIZADA NO CONJUNTO VILLAGE 
CAMPESTRE, BAIRRO CIDADE UNIVERSITÁRIA, MACEIÓ/AL, CEP 57073-383.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

19 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150008/2023 VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA SANTA MARIA MADALENA, LOCALIZADO NO 
BAIRRO DO SÃO JORGE

DISCUSSÃO 
ÚNICA

20 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150018/2023 VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED, NA 
RUA SANTA MARIA MADALENA, LOCALIZADA NO BAIRRO DO BARRO DO SÃO JORGE

DISCUSSÃO 
ÚNICA

21 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150021/2023 VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE CONVIVIO SOCIAL (PRAÇA), NO ALTO DA 
JACARECICA, LOCALIZADO NO BAIRRO DO SÃO JORGE

DISCUSSÃO 
ÚNICA

22 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150027/2023 VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA TRAVESSA SANTA MARIA MADALENA, LOCALIZADO 
NO BAIRRO DO SÃO JORGE

DISCUSSÃO 
ÚNICA

23 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150029/2023 VEREADOR BRIVALDO 
MARQUES

SOLICITA SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED, NA 
TRAVESSA SANTA MARIA MADALENA, LOCALIZADA NO BAIRRO DO BARRO DO SÃO JORGE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

24 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150034/2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO LUIZ, BAIRRO DE RIO 
NOVO, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

25 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150035/2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA ALTO DO RIO VERDE, 
BAIRRO DE RIO NOVO, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

26 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150036/2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA SÃO JOSÉ, BAIRRO SANTA 
LÚCIA, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

27 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 08150037/2023 VEREADORA GABY RONALSA SOLICITA DRENAGEM, SANEAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA ANTÔNIO FELIX, 
LOCALIZADA NO ALTO DO CRUZEIRO, NO BAIRRO DE RIACHO DOCE, NESTA CIDADE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA



28 REQUERIMENTO PROCESSO WEB N° 07180055/2023 VEREADOR VALMIR DE MELO 
GOMES

REQUER AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUSSÃO DO MARCO DO SANEAMENTO NO MUNICÍPIO 
DE MACEIÓ

DISCUSSÃO 
ÚNICA

29 REQUERIMENTO PROCESSO WEB N° 07190014/2023 VEREADOR LEONARDO DIAS REQUER A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DISCUTIR O ATENDIMENTO DO SAMU 
EM MACEIÓ

DISCUSSÃO 
ÚNICA

30 REQUERIMENTO PROCESSO WEB N° 08030022/2023 VEREADORA OLIVIA TENORIO REQUER AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEBATER SOBRE A CAMPANHA AGOSTO LILÁS 2023: 
MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA MULHER.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

31 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 08030046/2023 VEREADOR OLIVEIRA LIMA MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO AOS AGENTES DA DMTT PELO RELEVANTE SERVIÇO QUE TEM 
DEMONSTRADO EM FAVOR DA POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

32 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 08070032/2023 VEREADORA TECA NELMA
MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO À SRA. EDNILZA ALENCAR SANTOS PELOS SEUS ESFORÇOS E 
DEDICAÇÃO AO LONGO DE VINTE E UM ANOS DE SERVIÇO NA GUARDA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ
DISCUSSÃO 

ÚNICA

33 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 06130058/2023 VEREADORA TECA NELMA INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E TRATAMENTO DA POPULAÇÃO COM 

ACROMATOSE (ALBINISMO) NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

34 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 04250038/2023 VEREADOR VALMIR DE MELO 

GOMES
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS 

HUMANOS E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL-VALE DO SOL
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

35 PROJETO DE 
LEI PROCESSO WEB N° 05120019/2023 VEREADOR EDUARDO CANUTO PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O KIRITSU DOJO PRIMEIRA 

DISCUSSÃO
36 PROJETO DE 

DECRETO PROCESSO WEB N° 03200009/2023 VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA

CONCEDE A COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO AO SR PAULO ALEXANDRE SOARES 
BEZERRA

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

37 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 04030002/2023  VEREADOR JOÃOZINHO CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SENHOR FLAVIO GOMES DA COSTA NETO PRIMEIRA 

DISCUSSÃO
38 PROJETO DE 

DECRETO PROCESSO WEB N° 03210044/2023 VEREADOR EDUARDO CANUTO COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES PARA O SENHOR FERNANDO TOURINHO DE 
OMENA SOUZA

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

39 PROJETO DE 
DECRETO PROCESSO WEB N° 03200058/2023 VEREADORA GABY RONALSA CONCEDE A COMENDA FRANCISCO GUILHERME TOBIAS GRANJA À SENHORA ANA PAULA 

MENDES XAVIER.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO

40 PROJETO DE 
RESOLUÇÃO PROCESSO WEB N° 05250012/2023 VEREADOR RODOLFO BARROS INSTITUI A COMENDA MESSIAS DE MELO, DESTINADA A AGRACIAR PERSONALIDADES 

VINCULADAS À CRIAÇÃO E PROMOÇÃO DA CULTURA NERD NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.
PRIMEIRA 
DISCUSSÃO



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 244/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA PROFESSOR HUMBERTO 
VILELA, 285, BAIRRO CLIMA BOM, CEP 57071-140, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

 É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 
de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 
proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 
presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 
importância que seja providenciado com urgência, o saneamento básico, para sanar os 
inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 
mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de julho de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 245/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA ISRAEL, 545, BAIRRO 
CLIMA BOM, CEP: 57071-080, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 
a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 
dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 
desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 
com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 
um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de julho de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 246/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DA BOCA DE LOBO, NA RUA Dr. 
HILDEBRANDO FALCÃO, 152, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071-210, 
MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que no período de chuvas, por causa da obstrução da 
boca de lobo, as águas pluviais não têm para onde escoar, causando alagamentos. Nesta 
rua há uma constante circulação de pedestre, portanto, para segurança de todos, é de suma 
importância que seja providenciado com urgência, a limpeza e desobstrução da boca de 
lobo, pois estão causando inúmeros transtornos, para os moradores, como também há 
risco de acidentes.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 
mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 julho de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 247/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA RUA Dr. HILDEBRANDO 
FALCÃO, 100, BAIRRO CLIMA BOM, CEP 57071-210, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 
e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois estão causando inúmeros 
transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, reivindico este serviço 
o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de julho de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 248/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA RUA SANTA FÉ , 382, BAIRRO 
CLIMA BOM, CEP 57071-084, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 
e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois estão causando inúmeros 
transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, reivindico este serviço 
o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de julho de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 249/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA SÃO JOÃO, 608, 
BAIRRO LEVADA, CEP: 57.017-173, MACEIÓ-AL.  

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras, por parte dos, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase 
toda a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 
dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 
desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 
com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 
um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de julho de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 250/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA JOSÉ GONZAGA DE 
ALMEIDA, 13, BAIRRO CLIMA BOM II, CEP 57071-012, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

 É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 
de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 
proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 
presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 
importância que seja providenciado com urgência, o saneamento básico, para sanar os 
inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 
mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de julho de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 251/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA EDGAR DE GOES 
MONTEIRO, S/N, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071-000, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 
a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 
dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 
desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 
com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 
um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de junho de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 252/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA RECANTO DO SOL, S/N, 
BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071-110, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 
a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 
dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 
desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 
com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 
um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de junho de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 253/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA SUPERVISOR IVALDO 
FERINO, S/N, BAIRRO CLIMA BOM, CEP 57071-700, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
várias reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

 É importante salientar, que o saneamento básico é importante para a qualidade 
de vida e desenvolvimento da sociedade, a falta de saneamento básico pode causar a 
proliferação de focos de dengue, como também doenças causadas por bactérias e vírus 
presentes na água contaminada, dificultando a vida dos moradores. É de suma 
importância que seja providenciado com urgência, o saneamento básico, para sanar os 
inúmeros transtornos, para os moradores. 

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 
mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de julho de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 254/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA NOSSA Sra. DA 
CONCEIÇÃO, S/N, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071-142, MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 
a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 
dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 
desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 
com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 
um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de julho de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 255/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA AVENIDA ENG. CORINTHO 
CAMPELO DA PAZ, 211, BAIRRO SANTOS DUMONT, CEP: 57075-720, 
MACEIÓ-AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 
e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 
providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois estão causando inúmeros 
transtornos. Visando proteger a integridade dos que ali transitam, reivindico este serviço 
o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de julho de 2023. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 256/2023 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 
Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA, NA RUA JOSÉ FERREIRA DE 
ALMEIDA, 114, BAIRRO DURO, CEP: CEP 57.045-127, MACEIÓ/AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 
inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 
pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a construção da praça, pois no local 
supracitado, não oferece conforto e lazer aos moradores. 

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 
possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 
presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 14 de julho de 2023. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 278/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho, solicitando revitalização da praça localizada no terminal de 

ônibus do Conjunto Osman Loureiro, na Avenida B no bairro Clima Bom, Maceió/AL, CEP 

57071-000. 

Faz-se necessária a reforma da praça tendo em vista que se encontra deteriorada e a 

população utiliza o local para fortalecimento de vínculos sociais e para o lazer da comunidade. 

Sendo assim, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores 

condições de vida para a população, e contribuir para o desenvolvimento econômico e social 

do local. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2022. 
 
 

 
 
 
 
 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

ANEXO: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 279/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para a Senhora Diretora Presidente da Autarquia 

Municipal de Iluminação Pública Camila Soares Porciúncula, solicitando a troca de lâmpadas 

convencionais por lâmpadas de led na Travessa Padre Cicero, localizada no conjunto Village 

Campestre, bairro Cidade Universitária, Maceió/AL, CEP 57073-383. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a troca de 

das lâmpadas da iluminação pública, visando que haja uma melhoria na iluminação da rua já 

que o LED emite uma luz mais clara e brilhante do que as lâmpadas convencionais, tornando 

a visibilidade noturna melhor e aumentando a sensação de segurança nas ruas. 

Além disso, as lâmpadas de LED são mais econômicas para os cofres públicos e têm 

uma vida útil muito maior do que as lâmpadas convencionais. Sendo assim, é imprescindível 

que haja melhoria na infraestrutura local, de forma a oferecer melhores condições de vida para 

a população que ali reside. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 280/2023 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novais de Castro Neto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho, solicitando que seja realizada a desobstrução dos bueiros 

localizados na Travessa Padre Cicero, localizada no conjunto Village Campestre, bairro Cidade 

Universitária, Maceió/AL, CEP 57073-383. 

Faz-se necessária a desobstrução dos bueiros existentes na referida rua tendo em vista 

que há regulares transbordamentos que ocasionam problemas para as pessoas que transitam no 

local. 

Sendo assim, é necessário melhorar a infraestrutura da nossa cidade, oferecer melhores 

condições de vida para a população e também contribuir para o desenvolvimento econômico e 

social do local onde existem vários comércios. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
 
 

 
 
 

 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

ANEXO: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 281/2023 

 

 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho, solicitando pavimentação asfáltica, drenagem e saneamento na 

Travessa Padre Cicero, localizada no conjunto Village Campestre, bairro Cidade Universitária, 

Maceió/AL, CEP 57073-383. 

O saneamento básico é importante para a saúde pública, meio ambiente, 

desenvolvimento econômico e para a qualidade de vida das pessoas. Ou seja, é uma 

infraestrutura crucial para garantir que as pessoas possam viver em um ambiente seguro, 

saudável e limpo. 

Ademais, a pavimentação asfáltica é uma infraestrutura importante que tem muitos 

benefícios para a população, incluindo a melhoria da mobilidade, redução do desgaste dos 

veículos, aumento da segurança, melhoria da qualidade de vida, estímulo ao desenvolvimento 

econômico, facilidade ao transporte público e valorização de imóveis. 

Sendo assim, visando a melhoria na infraestrutura da nossa cidade, oferecendo 

melhores condições de vida para a população e contribuindo para o desenvolvimento 

econômico e social do local, é necessária a realização dos serviços indicados. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR JOÃO CATUNDA 

Câmara Municipal de Maceió - Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, CEP 57022-180 
Gabinete Vereador João Catunda - (82) 98200-2500 

INDICAÇÃO Nº 282/2023 

 

 

 

À Vossa Excelência, o Senhor 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do 

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito João Henrique Caldas, com cópia para o Senhor Diretor Presidente do Departamento 

Municipal de Transporte e Trânsito André Santos Costa, solicitando a implantação das placas 

verticais de sinalização indicando sentido e quebra-molas na Travessa Padre Cicero, localizada 

no conjunto Village Campestre, bairro Cidade Universitária, Maceió/AL, CEP 57073-383. 

Após diversas solicitações da população local, entende-se como necessária a 

implantação das placas indicando sentido de rua sem saída e quebra-molas a fim de orientar os 

condutores de veículos que transitam na região. 

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 

desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, ____DE ___________ 
DE 2023. 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 625/2023 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Livio Lima Fontenelle Filho, 

Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
 
“PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA SANTA MARIA MADALENA, LOCALIZADO NO 
BAIRRO DO SÃO JORGE.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores que há vários anos reivindicam por melhorias 
na infraestrutura da rua, que se encontra com alguns buracos, no barro com muita área 
e a situação se agrava em dias de chuva, a rua fica tomada por poças de lama. O serviço 
se faz necessário ser executado para proporcionar mais qualidade de vida e melhorar a 

acessibilidade. Segue em anexo foto da situação atualmente. 
 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de agosto de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 
ANEXO 

 
FOTO: 
 

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 626/2023 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió   

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 

Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e a Ilustríssima Senhora Camila Soares Porciuncula, 
Superintendente Municipal de Autarquia de Iluminação Pública para cumprir as devidas 
providências: 

 
 

“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED, NA 
RUA SANTA MARIA MADALENA, LOCALIZADA NO BAIRRO DO BARRO DO SÃO JORGE.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido de moradores e transeuntes, 
pois a rua supracitada apresenta baixa iluminação e esse serviço se faz necessário ser 
executado visando a segurança de todos que transitam na região principalmente no 
período da noite para proporcionar mais segurança a quem transita pelo local.   

 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de agosto de 2023. 

  

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 

 
 
 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 627/2023 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió           

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique Holanda 
Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Infraestrutura 

Lívio Lima Fontenelle Filho Secretário de Desenvolvimento Sustentável para cumprir as 
devidas providências: 
 
“CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO DE CONVIVIO SOCIAL (PRAÇA), NO ALTO DA JACARECICA, 
LOCALIZADO NO BAIRRO DO SÃO JORGE.” 
 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que a presente solicitação se faz necessária para proporcionar uma área de 

lazer para os moradores e visitantes do bairro supracitado. 
CONSIDERANDO que a referida construção agrega valores paisagístico e urbanístico para a 
comunidade. 
CONSIDERANDO que hoje em dia o espaço só está servindo para descarte irregular de lixo, 

contribuindo para proliferação de insetos, o local tem área grande ao lado do posto de 
combustível. 
CONSIDERANDO que a construção dessa praça pública em área de laser, trata significativa 
melhoria na qualidade e vida dos inúmeros residentes do bairro do São Jorge que há anos 

almejam por essas benfeitorias. 
           Compreendo que o desenvolvimento da cidade e o bem-estar dos moradores dependem 
de ações de benfeitorias e sensibilidade com os cidadãos.  Segue em anexo foto da situação 
atual. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de agosto de 2023. 
 
 
 

                                                 Brivaldo Marques Silva Neto 

                                                         Vereador de Maceió 

 
 
 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (/AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

                                                                   ANEXO 

FOTO: 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
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INDICAÇÃO N° 628/2023 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 
Holanda Caldas, Prefeito de Maceió, ao Ilustríssimo Senhor Livio Lima Fontenelle Filho, 

Secretário Municipal de Infraestrutura para cumprir as devidas providências: 
 
 
“PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA TRAVESSA SANTA MARIA MADALENA, LOCALIZADO 
NO BAIRRO DO SÃO JORGE.” 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO o pedido dos moradores que há vários anos reivindicam por melhorias 
na infraestrutura da rua, que se encontra com alguns buracos e a situação se agrava em 
dias de chuva. O serviço se faz necessário ser executado para proporcionar mais 
qualidade de vida e melhorar a acessibilidade. Segue em anexo foto da situação 

atualmente. 
 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de agosto de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 

 

Câmara Municipal de Maceió  



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 
ANEXO 

 
FOTO: 
 

 
 



Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 
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Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Brivaldo Marques (AL) 
Rua Sá de Albuquerque, 574 – Jaraguá – CEP: 57.022-180 

Fone (82) 99622-6597 - E-mail: vereadorbrivaldomarques@gmail.com 

 

INDICAÇÃO N° 629/2023 – GVBM/CMM 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Galba Novaes de Castro Netto 
Presidente da Câmara Municipal de Maceió   

 

 
Venho perante Vossa Excelência e senhores vereadores, com base no art. 216, 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, apresentar esta INDICAÇÃO, e após 
aprovação do Plenário, solicitar o envio ao Excelentíssimo Senhor João Henrique 

Holanda Caldas, Prefeito de Maceió e a Ilustríssima Senhora Camila Soares Porciuncula, 
Superintendente Municipal de Autarquia de Iluminação Pública para cumprir as devidas 
providências: 

 
 

“SUBSTITUIÇÃO DAS LUMINÁRIAS CONVENCIONAIS POR LUMINÁRIAS DE LED, NA 
TRAVESSA SANTA MARIA MADALENA, LOCALIZADA NO BAIRRO DO BARRO DO SÃO 
JORGE.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 A presente INDICAÇÃO visa atender um pedido de moradores e transeuntes, 
pois a travessa supracitada apresenta baixa iluminação e esse serviço se faz necessário 
ser executado visando a segurança de todos que transitam na região principalmente no 

período da noite para proporcionar mais segurança a quem transita pelo local.   
 
 

 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 15 de agosto de 2023. 
  

 

 

 

Brivaldo Marques Silva Neto 
Vereador de Maceió 

 
 
 

 

Câmara Municipal de Maceió  
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INDICAÇÃO Nº 157/2023 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação da Associação Comunitária dos Moradores e Amigos de Rio 

Novo, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com 

cópia para a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, para 

que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de serem executados os serviços 

de drenagem, saneamento e pavimentação da Rua São Luiz, CEP: 57070-630, localizada no bairro 

de Rio Novo, nesta cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

O que justifica a presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos os moradores e transeuntes, haja vista que o logradouro que é de barro, fica intransitável 

no período de chuva, ficando a rua alagada, dificultando a vida dos maceioenses. 

Durante o período chuvoso a água não tem para onde escoar, e, assim, invade as 

residências, ultrapassando, em algumas, mais de meio metro, deixando um rastro de destruição, 

trazendo inúmeros prejuízos para os moradores. 

Contudo, visando à prevenção de maiores danos e com o intuito de suprimir os 

transtornos causados pelas chuvas, bem como de trazer mais tranquilidade e segurança para 

todos. 

Diante do exposto, a fim de trazer mais segurança e comodidade para todos os 

moradores, motoristas e transeuntes, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que 

esta indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 15 de agosto de 2023. 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora  

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

____________________________________________________________________  
 

1 

INDICAÇÃO Nº 158/2023 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação da Associação Comunitária dos Moradores e Amigos de Rio 

Novo, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com 

cópia para a Secretaria Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, para 

que sejam adotadas as providências necessárias com o intuito de serem executados os serviços 

de drenagem, saneamento e pavimentação da Rua Alto do Rio Verde, CEP: 57070-645, localizada 

no bairro de Rio Novo, nesta cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

O que justifica a presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos os moradores e transeuntes, haja vista que o logradouro que é de barro, fica intransitável 

no período de chuva, ficando a rua alagada, dificultando a vida dos maceioenses. 

Durante o período chuvoso a água não tem para onde escoar, e, assim, invade as 

residências, ultrapassando, em algumas, mais de meio metro, deixando um rastro de destruição, 

trazendo inúmeros prejuízos para os moradores. 

Contudo, visando à prevenção de maiores danos e com o intuito de suprimir os 

transtornos causados pelas chuvas, bem como de trazer mais tranquilidade e segurança para 

todos. 

Diante do exposto, a fim de trazer mais segurança e comodidade para todos os 

moradores, motoristas e transeuntes, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que 

esta indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 15 de agosto de 2023. 

 
 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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INDICAÇÃO Nº 159/2023 – GVGR 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, para que sejam adotadas as providências 

necessárias com o intuito de ser realizado um estudo viabilizando a execução dos serviços de 

drenagem, saneamento e pavimentação da Rua São José, bairro Santa Lúcia, CEP: 57082-168, 

nesta cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

O que justifica a presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos os moradores e transeuntes, haja vista que o logradouro que é de barro, fica intransitável 

no período de chuva, ficando a rua alagada, dificultando a vida dos maceioenses. 

Durante o período chuvoso a água não tem para onde escoar, e, assim, invade as 

residências, ultrapassando, em algumas, mais de meio metro, deixando um rastro de destruição, 

trazendo inúmeros prejuízos para os moradores. 

Contudo, visando à prevenção de maiores danos e com o intuito de suprimir os 

transtornos causados pelas chuvas, bem como de trazer mais tranquilidade e segurança para 

todos. 

Diante do exposto, a fim de trazer mais segurança e comodidade para todos os 

moradores, motoristas e transeuntes, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que 

esta indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 15 de agosto de 2023. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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INDICAÇÃO Nº 160/2023 – GVGR 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

Solicito a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno, após ouvido 

Plenário, em virtude de provocação dos moradores, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, com cópia para a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura – SEMINFRA, em caráter de urgência, para que sejam adotadas as providências 

necessárias com o intuito de serem executados os serviços de drenagem, saneamento e 

pavimentação da Rua Antônio Felix, localizada no Alto do Cruzeiro, no bairro de Riacho Doce, 

nesta cidade.  

 

JUSTIFICATIVA 

O que justifica a presente é o fato de trazer mais segurança e comodidade para 

todos os moradores e transeuntes, haja vista que o logradouro que é de barro, fica intransitável 

no período de chuva, ficando a rua alagada, dificultando a vida dos maceioenses. 

Durante o período chuvoso a água não tem para onde escoar, e, assim, invade as 

residências, ultrapassando, em algumas, mais de meio metro, deixando um rastro de destruição, 

trazendo inúmeros prejuízos para os moradores. 

Contudo, visando à prevenção de maiores danos e com o intuito de suprimir os 

transtornos causados pelas chuvas, bem como de trazer mais tranquilidade e segurança para 

todos. 

Diante do exposto, a fim de trazer mais segurança e comodidade para todos os 

moradores, motoristas e transeuntes, SOLICITO, com a máxima urgência, aos meus pares, que 

esta indicação seja aprovada, nos termos supra. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 15 de agosto de 2023. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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ANEXO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180 

GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037 
 

                  drvalmirvereador                             gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

REQUERIMENTO Nº. 015/2023 

 

REQUER AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA 
DISCUSSÃO DO MARCO DO 
SANEAMENTO NO MUNICÍPIO DE 
MACEIÓ. 

 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Maceió, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 196 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Maceió, que seja realizada AUDIÊNCIA PÚBLICA, destinada a 
discussão acerca do MARCO DO SANEAMENTO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

Na oportunidade, após aprovação do requerimento, solicito que sejam convidadas 
as seguintes instituições públicas abaixo relacionadas, por meio de seus representantes 
legais, bem como a sociedade civil organizada maceioense: 

1. Secretaria de Gestão – SEMGE 
2. Secretaria Municipal de Governo – SMG 
3. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Habitacional – SEMHAB 
4. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo – SEMURB 
5. Secretaria Municipal de Saúde – SMS 
6. Autarquia de Desenvolvimento Sustentável e Limpeza Urbana 
7. Defesa Civil 
8. BRK Ambiental 
9. Universidade Federal de Alagoas – Engenharia de Agrimensura/Geografia 
10. Movimento por Moradia Popular em Alagoas – MMPA 
11. União Nacional por Moradia Popular – UMP 

 

JUSTIFICATIVA 

Por meio desta justificativa, venho respeitosamente solicitar a realização de uma 
audiência pública com o objetivo de discutir a questão do saneamento básico em nosso 
município, considerando também as diretrizes e impactos do recente Marco Legal do 
Saneamento Básico, Lei nº 14.026/2020, promulgada em substituição a Lei 11.445/2007, 
bem como os decretos do presidente Luiz Inacio Lula da Silva, em abril de 2023, 
referentes ao Marco Legal do Saneamento. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564, Jaraguá/Maceió – Alagoas, 57022-180 

GABINETE ONLINE: (82) 99607-0037 
 

                  drvalmirvereador                             gab.valmirgomes@maceio.al.leg.br 

O Marco Legal do Saneamento representa um marco importante na busca por 
melhorias no setor, estabelecendo diretrizes e metas claras para a universalização dos 
serviços de água e esgoto no país. Nesse contexto, é essencial promover um espaço de 
diálogo e análise crítica das políticas públicas de saneamento em Maceió, alinhadas às 
diretrizes estabelecidas pelo Marco Legal. 

Maceió, como uma cidade que busca constantemente o desenvolvimento 
sustentável, enfrenta desafios significativos em relação ao saneamento básico. Dados 
recentes apontam que uma parcela considerável da população não possui acesso adequado 
a serviços essenciais, como abastecimento de água potável, coleta e tratamento de esgoto, 
coleta de resíduos sólidos e drenagem pluvial. Essa situação precária impacta diretamente 
a saúde pública, o meio ambiente e a qualidade de vida dos cidadãos. 

Uma audiência pública se faz necessária para que possamos reunir os diferentes 
atores envolvidos no tema e promover um diálogo amplo e inclusivo. Nesse espaço de 
debate, poderemos discutir a implementação do Marco Legal do Saneamento em Maceió, 
analisar os desafios e oportunidades que surgem com essa nova legislação, além de avaliar 
os impactos diretos na qualidade dos serviços prestados à população. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió, 18 de julho de 2023. 

 

 

 

______________________________ 
DR. VALMIR DE MELO GOMES 
Vereador – Partido dos Trabalhadores 

Presidente da Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 
 

Requerimento nº 004/2023/GVOT 

A Sua Excelência o Senhor. 

Galba Novaes de Castro Netto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do art. 196 do Regimento Interno 
desta casa, o presente requerimento, e após ouvido o plenário, para que sejam tomadas as 
seguintes providências: “REQUER A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
PARA DEBATER SOBRE A CAMPANHA AGOSTO LILÁS 2023: MÊS DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA MULHER.”  

  
JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação demonstra a necessidade da realização de uma audiência 
pública para discussão do tema relativo à Campanha Agosto Lilás 2023: mês de 
conscientização e combate à violência contra mulher. 

A campanha Agosto Lilás: mês de conscientização no combate à violência contra a 
mulher. O oitavo mês do ano é dedicado à conscientização pelo fim da violência contra a 
mulher através da campanha Agosto Lilás, que busca chamar a atenção da sociedade para o 
tema. 

Ainda, foi criada em referência à Lei Maria da Penha, que em 2023 completa 17 
anos, e surgiu para amparar mulheres vítimas de vários tipos de violência como física, 
sexual, psicológica, moral e patrimonial. 

Pretendemos, com esta discussão, como sempre, na defesa da saúde das mulheres. 

Esperamos que o debate contribua para a elaboração de iniciativas para a diminuição da 

mortalidade dessas mulheres vítimas de violência em Maceió. 

Diante o exposto, solicito a apreciação e atenção para esta importante demanda. 

 

Maceió/AL, 03 de agosto de 2023. 

 

 
Olívia Coimbra Tenório Vilaça  

Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

Gabinete do Vereador Oliveira Lima  
  

MOÇÃO 006/2023 – GVOL/CMM  
  

Ao Excelentíssimo senhor   
Galba Novaes de Castro Netto   
Presidente da Câmara Municipal de Maceió   
  

Moção de Congratulação aos agentes da 
DMTT pelo relevante serviço que tem 

demonstrado em favor da população do 
Município de Maceió.  

  
O Vereador Oliveira Lima, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, 

com fulcro no art. 217, caput e §1º, apresentar a presente Moção de Congratulação, através 
da qual parabeniza aos agentes da DMTT listados abaixo, pelo relevante serviço que 
tem demonstrado em favor da população do Município de Maceió. 

  
 

AMERICO SANTOS D ALMEIDA 
ANTONIO ATANAZIO DE MORAIS NETO 
ANTONIO JORGE VIEIRA AGUIAR 
AQUINOA CARMELITA SANTOS GERONIMO 
AURELIO TEIXEIRA DE ARAUJO 
BRENO LUCIO ALVES DA CUNHA 
CARLOS CESAR SALDANHA DA SILVA 
CARLOS DENYS VIEIRA PINTO 
CICERO ANTONIO DAMIAO DA SILVA 
DELANE DE OLIVEIRA SOUZA E SILVA 
DIRLENE MARINHO REIS BRANCO 
DORALICE MARIA BUARQUE DE MELO 
EDER DE SA TOJAL 
ELIANE TEIXEIRA DOS SANTOS ALVES 
FERNANDO ANTONIO RAMOS DIAS 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DE OLIVEIRA 
GLAUCIA CORREIA DE LISBOA 
HAROLDO ALDO DE BARROS SILVA 
HENRIQUE DACIO DA COSTA NETO 
IZAIAS FIGUEIREDO ROCHA NETO 
JANINE GOMES VIEIRA 
JOAO LUIZ FERREIRA DE MELO 
JOCILEA LAMENHA LINS DA ROCHA 
JOSE CARLOS VIEIRA DOS SANTOS 
JOSE COSTA LIMA JUNIOR 
JOSE MARIA CABRAL DOS SANTOS 
JOSE PETRUCIO DOS SANTOS 
JULIO CESAR PEREIRA TAVARES 

LINCOLN FLORENCIO FAGUNDES 
LUIZ LOPES DOS SANTOS 
MARIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 
MARIA BETANIA TENORIO CAVALCANTE 
MARIA CELIA DE OLIVEIRA LIMA 
MARIA ROSENIR RODRIGUES 
NEMESIO PARANHOS LOPES 
PAULO DE TARSO REZENDE COSTA 
PEDRO DEOCLECIANO DOS SANTOS 
RICARDO ANTONIO DE SANTANA NETO 
SAMUEL ARAUJO DA SILVA 
SDNEY CEZAR DE ANDRADE SANTANA 
VALERIA MARIA MONTEIRO DA SILVA 
ANTONIA GOMES DA SILVA 
EDNA ROCHA DOS SANTOS MARTINS 
FABIO TORRES DE OLIVEIRA 
FERNANDO GALDINO DA SILVA 
HUMBERTO GOMES DE ARAUJO 
IVETE MARIA TORRES SILVA 
JORGE BEZERRA CALHEIROS FILHO 
JOSE ANGELO RONCALLI ASSIS FERREIRA 
JOSE LUIZ DE SOUZA SANTOS 
MARIA ALICE DE MOURA MATOS 
MARIA DE LOURDES PEIXOTO MAIA 
PAULO ARAUJO DA SILVA 
PAULO JORGE GOMES DA SILVA 
ROBERTO JOSE DE SOUSA 
SILVIO MARCELO FERREIRA SARMENTO 



 

   
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ  

Gabinete do Vereador Oliveira Lima  
 

 
 

JUSTIFICATIVA  
 

 Os agentes da DMTT de Maceió têm trabalhado incansavelmente para garantir a 
segurança e qualidade do trânsito e do transporte em Maceió. Eles têm gerenciado e 
executado políticas de transportes e trânsito na capital alagoana, incluindo a ativação do 
Passe Livre Estudantil, que oferece 44 embarques mensais gratuitos para estudantes dos 
níveis fundamental, médio, técnico e superior de instituições de ensino da capital. 

Além disso, a DMTT tem trabalhado em conjunto com outras secretarias e órgãos 
municipais para promover a mobilidade urbana em Maceió. Isso inclui a implementação 
de ciclovias, a qualificação do transporte coletivo com a entrega de novos ônibus 
"geladões" e a realização de ações educativas para orientar condutores sobre o 
ordenamento em vias da cidade. 

Esses esforços têm contribuído significativamente para a melhoria da mobilidade 
urbana em Maceió e merecem ser reconhecidos através de uma moção de congratulação.  

Ante todo o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares, com efeito de 
aprovarem a presente proposição.  

  

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 13 de Julho de 2023.  

 

__________________________________  

OLIVEIRA LIMA  

Vereador de Maceió  
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Ao excelentíssimo senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

MOÇÃO 20/2023 – GVTECA/CMM 

 

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO À SRA. EDNILZA 
ALENCAR SANTOS PELOS SEUS ESFORÇOS E 
DEDICAÇÃO AO LONGO DE VINTE E UM ANOS DE 
SERVIÇO NA GUARDA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

 

 A Câmara Municipal apresenta, nos termos regimentais, através da 

Vereadora Teca Nelma, a presente MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO À SRA. EDNILZA 

ALENCAR SANTOS PELOS SEUS ESFORÇOS E DEDICAÇÃO AO LONGO DE VINTE E UM 

ANOS DE SERVIÇO NA GUARDA MUNICIPAL DE MACEIÓ. 

A Guarda Municipal de Maceió (GMM) foi estabelecida em 1988 com a missão 

de salvaguardar o patrimônio público e proteger os cidadãos dentro do âmbito municipal 

da cidade. Seu lema é "Preventiva, Protetora e Social". Ao longo de sua trajetória, a GMM 

manteve-se comprometida com a execução do policiamento preventivo, visando 

garantir a segurança da população, bens, serviços e instalações públicas da capital 

alagoana. 

Desta forma, esta moção, solicitada por colegas de trabalho, é um testemunho 

do respeito e admiração que todos sentem pela Sra. Ednilza Alencar Santos. Ela está 

sendo homenageada por seu dedicado serviço e inestimáveis contribuições à Guarda 

Municipal de Maceió, onde tem trabalhado com excelência desde 2002. Agora que se 



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
 

 

 

Rua Sa  e Albuquerque, 564 – Jaragua  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio - AL   www.camarademaceio.al.gov.br 

aposentou, queremos expressar nosso profundo agradecimento e admiração pelo seu 

inestimável serviço. 

Nesse contexto, manifestando admiração, apresentamos a MOÇÃO DE 

CONGRATULAÇÃO À SRA. EDNILZA ALENCAR SANTOS PELOS SEUS ESFORÇOS E 

DEDICAÇÃO AO LONGO DE VINTE E UM ANOS DE SERVIÇO NA GUARDA MUNICIPAL DE 

MACEIÓ.         

Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 07  de Agosto de 2023.  

 

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora por Maceió 
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PROJETO DE LEI Nº ______/2023 
 
 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E TRATAMENTO DA 
POPULAÇÃO COM ACROMATOSE 
(ALBINISMO) NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º.  Fica instituída a “Semana Municipal de Conscientização e  Tratamento da 
População com Acromatose (Albinismo)” no Município de Maceió, a ser realizada 
anualmente sempre no mês de junho. 
Parágrafo único. A semana será realizada anualmente no período que compreenda o 
dia 13 de junho, que conforme a Lei Municipal nº 6.627/2017.  
 
Art. 2º. O objetivo desta semana é chamar a atenção da população para que sejam 
eliminadas todas as formas de violência e preconceito enfrentadas por pessoas com 
albinismo em todo o mundo, apoiar sua causa – desde suas realizações e práticas 
positivas até a promoção e a proteção de seus direitos. 
 
Art. 3º. São objetivos da Semana Municipal de Conscientização e  Tratamento da 
População com Acromatose (Albinismo)”:  
I - fomentar o interesse de toda sociedade na promoção, proteção e também apoio as 
pessoas com Albinismo; 
II - implementar campanhas com o objetivo de disseminar informações sobre os 
diagnóstico e tratamento da Acromatose; 
III - realização de palestras, eventos, divulgação nas diversas mídias, além de ações de 
divulgação em espaços públicos objetivando sensibilizar os diversos segmentos da 
sociedade para que compreendam e apoiem o movimento de humanização sobre 
diagnóstico e tratamento do Albinismo (Acromatose).  
 
Art. 4º. O Poder Executivo incentivará a participação da sociedade civil na colaboração 
da realização de ações durante o “Semana Municipal de Conscientização e  Tratamento 
da População com Acromatose (Albinismo)”, englobando atividades como: 
I - Ofertar atendimento médico e multiprofissional as pessoas com Albinismo, com 
dedicação de prioridade especial nas consultas dermatológicas e oftalmologias nas 
unidades de saúde municipais; 
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II - Ofertar e aprimorar a infraestrutura das unidades, recursos humanos, contratações, 
logística e comunicação para atender às necessidades das unidades e serviços de saúde 
para a promoção da atenção integral à saúde da pessoa com Albinismo; 
III - Disponibilizar medicamentos, protetor solar para corpo e lábios, óculos, lupas para 
auxílio visual, vestimentas com proteção ultravioleta, e demais acessórios essenciais 
para os cuidados das pessoas com Albinismo, de acordo com os protocolos clínicos para 
conduta e tratamento (Lei Municipal nº 6.932/2017); 
IV - Promover treinamentos, formação continuada e outras ações de educação em saúde 
para equipes envolvidas no cuidado integral à saúde da pessoa com Albinismo; 
V - Promover o acesso à informação e ao aconselhamento genético aos familiares e às 
pessoas com Albinismo; 
VI - Integrar as pessoas diagnosticadas com Albinismo em todas as ações disponíveis na 
Unidade Básica de Saúde (UBS) mais próxima da residência, pertinentes às suas faixas 
etárias, visando à promoção de saúde, incluindo acompanhamento multiprofissional de 
acordo com as diretrizes clínicas estabelecidas nos manuais, nas rotinas e nos protocolos 
clínicos vigentes;  
VII - Manter cadastro atualizado das pessoas com Albinismo junto aos órgãos do 
executivo que tratam de saúde e assistência social. 
 
Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 6º. O Executivo Municipal, deverá fomentar durante a “Semana Municipal de 
Conscientização e  Tratamento da População com Acromatose (Albinismo)”, todas as 
instituições de ensino da Rede Municipal de Ensino, devem desenvolver ações que 
informem a população sobre os meios de diagnóstico, sintomas e tratamento da 
hanseníase. 
 
Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 13 de 
Junho de 2023. 

 
 

Teca Nelma 
Vereadora  
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PROJETO DE LEI Nº ______/2023 
 
 

INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E TRATAMENTO DA 
POPULAÇÃO COM ACROMATOSE 
(ALBINISMO) NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Em 2017 esta casa aprovou e o prefeito da época sancionou a Lei Municipal nº 
6.627/2017 de autoria da então Vereadora Tereza Nelma, a Lei destaque, institui o Dia 
Municipal do Albino, a ser celebrado, anualmente no dia 13 de junho com ações 
educativas, divulgações e informações de conscientizações do albinismo pelos órgãos 
de Saúde do Município. 

Ainda no mesmo contexto, entrou em vigor a Lei Municipal nº 6.932/2017, que 
obriga o executivo municipal através da Secretaria Municipal da Saúde a distribuir 
mensalmente protetor e bloqueador solar, compatíveis com as necessidades especificas 
por profissional da área médica, para as pessoas com Albinismo, residentes em Maceió. 
 Pois bem, antes de entrar no mérito do Projeto de Lei ora proposto, se faz 
necessário explicar que a Acromatose, popularmente conhecida como Albinismo, é uma 
condição genética que possui como característica principal a ausência total ou parcial 
de pigmentos na pele, cabelo e olhos. A condição também pode afetar a visão e 
acarretar diversos problemas. Tratando-se de uma patologia de registro milenar que não 
possui cura, porém tratamento e acompanhamento, que é ofertado pelo Sistema Único 
de Saúde (SUS). 

Dependendo da quantidade de melanina fabricada pelo organismo, o albinismo 
pode ser classificado em tirosinase-negativo, quando não há produção de melanina, e 
tirosinase-positivo, quando a produção é pequena. O certo é que quanto menos 
melanina for sintetizada, maior será o risco de ocorrerem queimaduras e câncer de pele. 

O albinismo não é contagioso, não compromete o desenvolvimento físico e 
mental nem a inteligência de seus portadores. Infelizmente, muitos são cercados de 
mitos e preconceitos que têm impacto negativo sobre sua autoestima e sociabilidade. 
Por isso é preciso que a criança albina, desde pequena, aprenda: 

• a cuidar do próprio corpo, evitando a exposição ao sol e usando protetor solar o 
tempo todo; 

• a lidar com os desafios que pode enfrentar nos relacionamentos; 

• a desenvolver habilidades que a ajudem a superar a deficiência visual. Por 
exemplo, sentar-se nas carteiras da frente da sala de aula, longe de focos de luz 
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muito fortes e usar lupas para aumentar o tamanho das letras são estratégias 
que revertem em benefício do aluno e em seu rendimento escolar. 
 
Demonstrados os fatos acima, trazemos a necessidade de tratar as pessoas com 

Albinismo com mais cuidado e respeito, ademais, trata-se do cumprimento de uma 
dívida histórica com os eles, isso porque, em Alagoas, essa característica atinge, 
principalmente, os afrodescendentes e, por ser o Estado natal do líder negro Zumbi dos 
Palmares, zelar e promover as políticas públicas de saúde aos grupos populacionais 
específicos, como os Albinos, é uma questão de respeito e atenção os direitos humanos. 
 A proposta ora trazida por este projeto de lei é de instituir a “Semana Municipal 
de Conscientização e  Tratamento da População com Acromatose (Albinismo)” no 
Município de Maceió, , a ser realizada anualmente sempre no mês de junho. E ainda 
estipula que a semana será realizada anualmente no período que compreenda o dia 13 
de junho, que conforme a Lei Municipal nº 6.627/2017.  

O objetivo desta semana, é chamar a atenção da população para que sejam 
eliminadas todas as formas de violência e preconceito enfrentadas por pessoas com 
albinismo em todo o mundo, apoiar sua causa – desde suas realizações e práticas 
positivas até a promoção e a proteção de seus direitos. 

Por fim, estamos propondo mais este instrumento para que se possa alcançar a 
efetividade nas ações para tratamento, reconhecimento e diagnóstico do Albinismo em 
Maceió, além de garantir direitos e combater  a violência e preconceito enfrentadas por 
pessoas com albinismo em nossa cidade. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 13 de 
Junho de 2023. 

 
 

Teca Nelma 
Vereadora  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06130058 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 333/2023
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto  :  INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DE  CONSCIENTIZAÇÃO  E  TRATAMENTO  DA
POPULAÇÃO  COM  ACROMATOSE  (ALBINISMO)  NO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho para emitir Parecer.

Maceió/AL, 21 de junho de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de julho de
2023 às 12h28.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER 

COMISS¢O DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

PROCESSO N° .../2023 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

PROJETO DE LEI N° 333/2023 

I- Relatório 

INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA 
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

DA COMISSÄO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 
N° 333/2023. DE AUTORIA DA VEREADORA 

TECA NELMA, QUE DISPOE ACERCA DA 

INSTITUIÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÁO E TRATAMENTO DA 

POPULAÇÃO COM ACROMATOSE 

(ALBINISMO) NO MUNIcÍPIO DE MACEIÓ. E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o projeto 
de Lei n° 333/2023, visa instituir no Município de Maceió a "semana municipal de 

conscientização e tratamento da população com acromatose (albinismo)" no municipio 
de Maceió, a ser realizada anualmente sempre no mês de Junho. cuja semana compreenda 
o dia 13 do referido mês. 

Traz em seu bojo as diretrizes e objetivos da propositura, bem conmo a 
integração do referido ao calendário oficial do Municipio de Maceió. 



CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISS¢O DE CONSTITUIÇÄ0, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICO FILHO 

Vislumbrao lomento da lei em projcto pelo Poder Exccutivo Municipal, bem 

Omo que as despesas decorentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
onçamentárias proprias, suplementadas se necessário 

O presente encontra-se instruido com a sua aliunde justificativa. 

Logo, propòe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual, nos termos 

do artigo 1l6 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião 

técnica a respeito do tema. 

II � Análise 

No que interessa, é o relatório. 

Sobo aspecto estritamente jurídico, o projeto reúne condições para proOsseguir 

em tramitação, conforme passa a ser doravante demonstrado. 

Inicialmente, verifica-se estar adequada a iniciativa para a deflagração do 
processo legislativo, não havendo qualquer limitação constitucional à propositura de 
projeto de lei por Vercador versando sobre a matéria aqui tratada. A propósito, ele fora 

apresentado dentro da competência atribuída pela Lei Orgânica do Municipio de Maceió. 
especificamcnte em sCu artigo 32, que trata acerca da iniciativa das Leis Ordinárias. 

conformc verbis: 

Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a 

qualquer Vereador, à Comissão da Câmara 

Municipal, a0 Preleito ou aos cidadãos do 
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C¢MARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMINSÀO DE CONSTITUÇÅO, JUSTIÇA EREDAÇ¢O FINAL. 
VEREADOR CHICO FLHO 

Mumcipo, na lormna c nos casos previstos nesta Lei 

Organica 

Outno ponto quc nercce guarida, trata-se da inexistência de usurpação de 

mtenia do Pefeito, que lem delimitada as matérias de sua iniciativa no $ 1°e incisos 

.lleI1. do artigo 32 da Lei Orgânica Municipal, de modo que não há que se questionar 

eNa dc ev entual vicio de formalidade no Projeto de Lei em análise. 

O albinismo é uma condição genética em que uma pessoa nasce com uma 

falta ou ausencia total de pigmentação na pele, cabelos e olhos. E causado por uma falha 

na produção de melanina, o pigmento responsável pela cor da pele, cabelose olhos. O 
albinismo é hereditário e ocorre devido a uma mutação genética que afeta a produção de 

melanina pelos melanócitos, células produtoras de pigmento. 

Existem diferentes tipos de albinismo, como o albinismo oculocutâneo eo 

albinismo ocular. O albinismo oculocutâneo afeta a pigmentação da pele, cabelos e olhos. 

enquanto 0 albinismo ocular afeta principalmente os olhos. As pessoas com albinismo 

geralmente tém pele muito clara, cabelos brancos ou loiros e olhos de cor clara ou 

avernelhada. devido à ausência de pigmentaçào. 

0 albinisIno pode estar associado a problemas de visåo, como sensibilidade à 

luz fotofobia), visão reduzida (miopia, astigmatismo) e movimentos oculares 

decoordenado, histapmo). Além diss0, devido à falta de pigmentaçdo na pele, as 

pesoas Com albini DO S0 mais suSCctiveis a queimaduras solures e tèn um maior risco 

de deenvolver cácCr de pele. 

S 



COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
VEREADOR CHICÓ FILHO 

Embora o albinismo seja uma condição que afeta a aparência fisica, é 
importante lembrar que as pessoas com albinismo são individuos com capacidades e 

caracteríisticas únicas. A sociedade deve se esforçar para promover a inclusão e a 

aceitação de todas as pessoas, independentemente de sua aparência ou condição genética. 

Por todo o exposto, impõe-se a conclus�o de que o presente projeto de lei não 

apresenta qualquer vício de inconstitucionalidade formal ou material, que seja capaz de 

violar a ordem constitucional. Lei Orgânica Municipal. bem como o sistema legal ou 

juridico vigente. 

III �Conclusão 

CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Por todo o exposto, limitando-se à competência desta Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, 
voto pela CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto de Lei n° 
333/2023, nos moldes conmo se apresenta. 

CCJRF 

Aldo Loureiro 

Gaby Ronalsa 

Sala das ComissÓes, em 28 de Junho de 2023. 

FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO 

Relator 

VOTOS FAVORÁVEIS: VOTOS CONTRÁRIOS: 

4 



Silvânia Barbosa 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL VEREADOR CHICO FILHO 

Teca Nelma 

Olívia Tenório 

CÂMARA 

Leonardo Dias 

MUNICIPAL DE MACEIO 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06130058 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 333/2023
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto  :  INSTITUI  A  SEMANA  MUNICIPAL  DE  CONSCIENTIZAÇÃO  E  TRATAMENTO  DA
POPULAÇÃO  COM  ACROMATOSE  (ALBINISMO)  NO  MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 03 de julho de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de julho de
2023 às 12h30.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 06130058/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 06130058/2023.
PROJETO DE LEI N° 333/2023
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 
I – Relatório
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de Lei nº 333/2023, visa instituir no Município
de Maceió a “semana municipal de conscientização e
tratamento da população com acromatose (albinismo)” no
município de Maceió, a ser realizada anualmente sempre no
mês de Junho, cuja semana compreenda o dia 13 do referido
mês.
 
Traz em seu bojo as diretrizes e objetivos da propositura, bem
como a integração do referido ao calendário oficial do
Município de Maceió.
 
Vislumbra o fomento da lei em projeto pelo Poder Executivo
Municipal, bem como que as despesas decorrentes da execução
desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário
 
O presente encontra-se instruído com a sua aliunde
justificativa.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – Análise
 
Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto reúne condições
para prosseguir em tramitação, conforme passa a ser doravante
demonstrado.
 
Inicialmente, verifica-se estar adequada a iniciativa para a
deflagração do processo legislativo, não havendo qualquer
limitação constitucional à propositura de projeto de lei por
Vereador versando sobre a matéria aqui tratada. A propósito,
ele fora apresentado dentro da competência atribuída pela Lei
Orgânica do Município de Maceió, especificamente em seu
artigo 32, que trata acerca da iniciativa das Leis Ordinárias,
conforme verbis:
 
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou
aos cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos
nesta Lei Orgânica.
 
Outro ponto que merece guarida, trata-se da inexistência de
usurpação de competência do Prefeito, que tem delimitada as
matérias de sua iniciativa no § 1º e incisos I, II e III, do artigo
32 da Lei Orgânica Municipal, de modo que não há que se
questionar acerca de eventual vício de formalidade no Projeto
de Lei em análise.
 
O albinismo é uma condição genética em que uma pessoa
nasce com uma falta ou ausência total de pigmentação na pele,

É
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cabelos e olhos. É causado por uma falha na produção de
melanina, o pigmento responsável pela cor da pele, cabelos e
olhos. O albinismo é hereditário e ocorre devido a uma
mutação genética que afeta a produção de melanina pelos
melanócitos, células produtoras de pigmento.
 
Existem diferentes tipos de albinismo, como o albinismo
oculocutâneo e o albinismo ocular. O albinismo oculocutâneo
afeta a pigmentação da pele, cabelos e olhos, enquanto o
albinismo ocular afeta principalmente os olhos. As pessoas
com albinismo geralmente têm pele muito clara, cabelos
brancos ou loiros e olhos de cor clara ou avermelhada, devido à
ausência de pigmentação.
 
O albinismo pode estar associado a problemas de visão, como
sensibilidade à luz (fotofobia), visão reduzida (miopia,
astigmatismo) e movimentos oculares descoordenados
(nistagmo). Além disso, devido à falta de pigmentação na pele,
as pessoas com albinismo são mais suscetíveis a queimaduras
solares e têm um maior risco de desenvolver câncer de pele.
 
Embora o albinismo seja uma condição que afeta a aparência
física, é importante lembrar que as pessoas com albinismo são
indivíduos com capacidades e características únicas. A
sociedade deve se esforçar para promover a inclusão e a
aceitação de todas as pessoas, independentemente de sua
aparência ou condição genética.
 
Por todo o exposto, impõe-se a conclusão de que o presente
projeto de lei não apresenta qualquer vício de
inconstitucionalidade formal ou material, que seja capaz de
violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, bem
como o sistema legal ou jurídico vigente.
 
III – Conclusão
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos
fatos e fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE e o prosseguimento do Projeto
de Lei nº 333/2023, nos moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 28 de Junho de 2023.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Gaby Ronalsa
Olívia Tenório
 
VOTOS CONTRÁRIOS
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
                                                 GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 

ASSUNTO: DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA DO INSTITUTO DE 

PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS 

HUMANOS E PRESERVAÇÃO 

AMBIENTAL-VALE DO SOL 

 

 

AUTOR: VEREADOR DR. VALMIR 

 

 Senhor Presidente, Senhores Vereadores,  
 O instituto de preservaça o dos direitos humanos e preservaça o ambiental Vale do Sol, e uma entidade sem fins lucrativos, CNPJ 39.646.002/0001-98, com sede e foro jurí dico no municí pio de Maceio .  Em sua trajeto ria, vem acompanhando o desenvolvimento das comunidades ligadas a  luta pela terra, a s condiço es de sobrevive ncia e alternativas nas comunidades, acompanhando a retomada ao trabalho com a terra, desafiando o desenvolvimento do trabalho a partir dos recursos disponí veis, almejando sempre o respeito ao meio ambiente e a cada ser que nele existe, certos de que todos devemos ser inseridos sem extinguir qualquer espe cie de seu ciclo natural. O Vale do Sol tambe m tem se mobilizado nos programas sociais para a agricultura: participou e foi contemplado com Programa Planta Alagoas – 2021; promoveu campanha de doaça o de alimentos da agricultura familiar nas a reas de reforma agra ria; promoveu a campanha e garantiu a distribuiça o de 12 toneladas de 
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 alimentos para comunidades perife ricas de Maceio  no Projeto Tem Gente com Fome – 2021; construiu o Projeto de Laborato rio Agroecolo gico no Assentamento Provisa o em Maceio  e realizou um Semina rio de Produça o com Biodefensivos nas comunidades de acampamentos ligados ao MLST, localizadas no complexo de terras da Usina Laginha.  Sendo esta  a motivaça o do Projeto de Lei, solicitamos a atença o dos membros deste Legislativo, para a apreciaça o o e deliberaça o o do mesmo.  Ainda aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossas Excele ncias protestos de apreço e distinta consideraça o. 

 Sala das Sesso es da Ca mara Municipal de Maceio , 10 de abril de 2023. 
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PROJETO DE LEI Nº     /2023 

 

 

ASSUNTO: DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA DO INSTITUTO DE 

PRESERVACAO DOS DIREITOS 

HUMANOS E PRESERVACAO 

AMBIENTAL-VALE DO SOL 

 

 

AUTOR: VEREADOR DR. VALMIR 

 

 A Ca mara Municipal de Maceio  decreta:  
 Art. 1º - Fica declarada de utilidade pu blica do INSTITUTO DE PRESERVACAO DOS 

DIREITOS HUMANOS E PRESERVACAO AMBIENTAL-VALE DO SOL, CNPJ 
39.646.002/0001-98, com sede e foro jurí dico no municí pio de Maceio . 
  Art. 2º - Este Projeto de Lei entra em vigor na data de sua publicaça o.  
 Sala das Sesso es da Ca mara Municipal de Maceio , 10 de abril de 2023. 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
39.646.002/0001-98
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
15/09/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
INSTITUTO DE PRESERVACAO DOS DIREITOS HUMANOS E PRESERVACAO AMBIENTAL-VALE DO SOL 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VALE DO SOL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
02.30-6-00 - Atividades de apoio à produção florestal 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
74.90-1-03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R PROJETADA 1287 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
57.038-890 

BAIRRO/DISTRITO 
GUAXUMA 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SITIOVALEDOSOLGUAXUMA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(82) 8887-8196/ (71) 8755-4880 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/09/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2021 às 10:09:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



   

RUA PROJETADA, 1287 S/N – GUAXUMA – MACEIÓ/AL - 57.038-890 

e-mail: valedosolmaceio@gmail.com 
CNPJ 39.646.002/0001-98 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO PÚBLICO 

RECURSOS E SERVIÇOS 

 

 

Declaro para os devidos fins o COMPROMISSO DE APRESENTAR PROPOSTAS PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE COMUNIDADES, EM CASO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSOS 

PÚBLICOS, PRESTAR CONTAS DE ACORDO COM A LEIS TRIBUTÁRIAS BRASILEIRA SOBRE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM RECURSO PÚBLICO, SEJAM ELES DE NATUREZA 

MUNICIPAL, ESTADUAL E OU FEDERAL. 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                   

 

 

 

  

 

 

 

  

 

 

DEMONSTRATIVO DE AÇÕES DOS ULTIMOS TRÊS ANOS 

DO INSTITUTO VALE DO SOL EM PARCERIA COM O MLST 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                   

 

 

2019 

Janeiro recesso 

 

Fevereiro  

Organização e participação das Mulheres Semterra no Ato 8 de Março 

 

 

Março 

Participação dos Atos 8M 

Inicio da organização das mulheres para a Marcha das Margaridas 

 

 

Abril 

Ato Abril Vermelho  

Organização e planejamento para a Marcha das Margaridas  

 

 

Maio 

Organização e planejamento para a Marcha das Margaridas  

Ato 1° de Maio 

  

Junho  

Feira da Reforma Agrária – Uma comercialização solidária com preço Justo – Conjunto 
Novo Jardim, Cidade Universitária - Maceió   

  



                                                                                                                   

Organização e planejamento para a Marcha das Margaridas  

 

 

Julho 

Organização das famílias para as formações sobre permacultura, agroecologia e 
alternativas de produção  

 

Agosto 

Imersão dos alunos do Curso Técnico em Agroecologia do Serviço de Tecnologia 
Alternativa (SERTA-PE) – Assentamento Novo Horizonte Joaquim Gomes 

Marcha das Margaridas  

 

 

Setembro 

Encontro de Jovens Rurais – Acampamento Caipe – Branquinha  

Grito dos Excluídos – Maceió  

 

Outubro  

Feira da Reforma Agrária – Uma comercialização solidária com preço Justo – Praça da 
Faculdade Conjunto Novo Jardim, Cidade Universitária - Maceió   

 

Encontro de mulheres camponesas e reaproveitamento das PANC’s (Pantas Alimentares 
Não Convencional) 

 

Novembro  

Organização para a Feira da Reforma Agrária - Maceió 

 

 



                                                                                                                   

 

Dezembro 

Feira da Reforma Agrária – Uma comercialização solidária com preço Justo – Praça da 
Faculdade – Maceió 

 

Avaliação e planejamento em conjunto com o MLST / ALAGOAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                   

 

 

2020 

Janeiro  

Recesso  

  

Fevereiro 

Violência contra mulher NÃO! 

 

Março 

Campanha Fica em Casa 

Violência contra mulher NÃO! 

  

Abril 

Campanha pelo Plano Emergencial para a garantia da produção de alimentos e 
Abastecimento popular  

Campanha Fica em Casa 

 

Maio 

Campanha pelo Plano Emergencial para a garantia da produção de alimentos e 
Abastecimento popular  

Campanha Fica em Casa 

 

Junho 

Campanha pelo Plano Emergencial para a garantia da produção de alimentos e 
Abastecimento popular  

Campanha Fica em Casa 

 



                                                                                                                   

 

Julho 

Campanha pelo Plano Emergencial para a garantia da produção de alimentos e 
Abastecimento popular  

Campanha Fica em Casa 

 

Agosto 

Campanha pelo Plano Emergencial para a garantia da produção de alimentos e 
Abastecimento popular  

Campanha Fica em Casa 

 

Setembro 

Distribuição de Máscaras em Parceria com ETA e UFAL para a preservação das famílias 
camponesas em Alagoas 

Campanha Fica em Casa 

Campanha pelo Plano Emergencial para a garantia da produção de alimentos e 
Abastecimento popular  

 

Outubro 

Curso de Biodefensivos – Acampamento Morro das Graças/União dos Palmares 

Visita aos acampamentos sem terra para sensibilizar a importância do uso das máscaras, 
álcool em gel e a continuidade da sensibilização sobre a importância do ciclo vacinal 

Campanha pelo Plano Emergencial para a garantia da produção de alimentos e 
Abastecimento popular  

 

Novembro 

Participação na Jornada Universitária pela Reforma Agrária – JURA/UFAL   

Visita aos acampamentos sem terra para sensibilizar a importância do uso das mascaras, 
álcool em gel e a continuidade da sensibilização sobre a importância do ciclo vacinal 

Subindo a Serra – Serra da Barriga – União dos Palmares 



                                                                                                                   

 

Dezembro 

Visita aos acampamentos sem terra para sensibilizar a importância do uso das mascaras, 
álcool em gel e a continuidade da sensibilização sobre a importância do ciclo vacinal 

Campanha pelo Plano Emergencial para a garantia da produção de alimentos e 
Abastecimento popular  

 

Avaliação e planejamento em conjunto com o MLST / ALAGOAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                   

 

 

2021 

Janeiro  

Visita aos acampamentos sem terra para sensibilizar a importância do uso das mascaras, 
álcool em gel e a continuidade da sensibilização sobre a importância do ciclo vacinal 

 

Fevereiro 

Visita aos acampamentos sem terra para sensibilizar a importância do uso das mascaras, 
álcool em gel e a continuidade da sensibilização sobre a importância do ciclo vacinal 

 

Março   

Visita técnica a psitcultura  

Laboratório de Ecotecnologia – no Assentamento Provisão – Benedito Bentes – Maceió 

Diálogo com a UFAL sobre a retomada das vendas camponesas  

Dialogando o FECOP 

Feira Agroecologica Novo Jardim – Conjunto Residencial Novo Jardim/Cidade 
Universitária - Maceió  

Campanhas de Sensibilização para a vacinação contra a COVID 19 redes virtuais e 
acampamentos sem terra – alagoas  

Manutenção do Laboratório e Farmácia Viva – Assentamento Provisão – Maceió 

 

Abril 

Campanhas de Sensibilização para a vacinação contra a COVID 19 redes virtuais e 
acampamentos sem terra – alagoas  

Campanha Tem Gente com Fome 

 

 

 



                                                                                                                   

 

Maio 

Coleta de alimentos e Distribuição de alimentos para a campanha – Quem tem Fome Tem 
Pressa (COMUNIDADE – PRADO – NOVO JARDIM – SANTA MARIA– OTACILIO 

HOLANDA – PORTELINHA – VERGEL DO LAGO – FERNAO VELHO – PONTA DA 
TERRA) 

 

Programa Planta Alagoas 2021 – distribuição de Sementes para as comunidades rurais 
em Alagoas 

Articulação do Espaço Feira Agroecologica  

Junho 

Visita aos acampamentos sem terra para sensibilizar a importância do uso das mascaras, 
álcool em gel e a continuidade da sensibilização sobre a importância do ciclo vacinal 

 

Julho 

Visita aos acampamentos sem terra para sensibilizar a importância do uso das mascaras, 
álcool em gel e a continuidade da sensibilização sobre a importância do ciclo vacinal 

 

Agosto 

Visita aos acampamentos sem terra para sensibilizar a importância do uso das mascaras, 
álcool em gel e a continuidade da sensibilização sobre a importância do ciclo vacinal 

Setembro 

Visita aos acampamentos sem terra para sensibilizar a importância do uso das mascaras, 
álcool em gel e a continuidade da sensibilização sobre a importância do ciclo vacinal 

 

Feira Agroecologica Novo Jardim – Conjunto Residencial Novo Jardim/Cidade 
Universitária – Maceió 

 

Outubro  

 



                                                                                                                   

Feira Agroecologica Novo Jardim – Conjunto Residencial Novo Jardim/Cidade 
Universitária – Maceió 

 

Mulheres construtoras – Aquaponia do Sitio Santa Barbara - Manutenção do Laboratório e 
Farmácia Viva – Assentamento Provisão – Maceió 

Visita aos acampamentos sem terra para sensibilizar a importância do uso das mascaras, 
álcool em gel e a continuidade da sensibilização sobre a importância do ciclo vacinal 

 

Novembro  

Feira Agroecologica Novo Jardim – Conjunto Residencial Novo Jardim/Cidade 
Universitária – Maceió 

Participação na Jornada Universitária pela Reforma Agrária – JURA/UFAL   

 

Subindo a Serra – Serra da Barriga – União dos Palmares 

Manutenção do Laboratório e Farmácia Viva – Assentamento Provisão – Maceió 

Visita aos acampamentos sem terra para sensibilizar a importância do uso das mascaras, 
álcool em gel e a continuidade da sensibilização sobre a importância do ciclo vacinal 

 

Dezembro 

Feira Agroecologica Novo Jardim – Conjunto Novo Jardim – Maceió 

Visita aos acampamentos sem terra para sensibilizar a importância do uso das mascaras, 
álcool em gel e a continuidade da sensibilização sobre a importância do ciclo vacinal 

 

 

Avaliação e planejamento em conjunto com o MLST / ALAGOAS 

 

 

 

 



                                                                                                                   

 

2022 

 

Janeiro  

Feira Agroecologica Novo Jardim – Conjunto Novo Jardim – Maceió 

Manutenção do Laboratório e Farmácia Viva – Assentamento Provisão – Maceió 

Implantação da Aquaponia no Acampamento Morro das Graças – União dos Palmares 

 

Fevereiro  

Manutenção do Laboratório e Farmácia Viva – Assentamento Provisão – Maceió 

 

Projeto Cores da Resistência – Funarte – Acampamento Morro das Graças - União dos 
Palmares  

 

DADOS CADASTRAIS 

 

Nome: INSTITUTO VALE DO SOL 

CNPJ: 39.644.002-0001/98 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

RUA: Rua Projetada, 1287, nº s/n, Guaxuma  

CIDADE: Maceió-AL 

CEP:57.038.890 

TEL: 82.98887 8196 

EMAIL: valedosolmaceio@gmail.org.br 

 

 

 



                                                                                                                   

 

APRESENTAÇÃO DA INSTITUIÇÃO: 

O Instituto de Preservação dos Direitos Humanos e Preservação Ambiental - Vale do Sol é 
uma instituição que vem, em sua trajetória, acompanhando o desenvolvimento das 
comunidades ligadas à luta pela terra, às condições de sobrevivência e alternativas nas 
comunidades, acompanhando a retomada ao trabalho com a terra, desafiando o 
desenvolvimento do trabalho a partir dos recursos disponíveis, almejando sempre o respeito 
ao meio ambiente e a cada ser que nele existe, certos de que todos devemos ser inseridos 
sem extinguir qualquer espécie de seu ciclo natural. Com o passar das experiências, temos 
consolidado uma parceria com o Movimento de Libertação dos Sem Terra – MLST em 
Alagoas e o Coletivo Sabiá Experimentos Agroecológicos, com quem juntamos as nossas 
vivências, projetos e potencialidades, principalmente através de ações de busca de 
recursos para ampliar a produção no campo com os princípios agroecológicos, priorizando 
uma cadeia produtiva que chegue ao consumidor final sem atravessadores e que garanta 
melhor qualidade de vida tanto para aqueles que produzem, quanto para as pessoas que 
consomem esses alimentos. Nossa parceria se estabeleceu no início da Pandemia da 
COVID 19, momento que toda a sociedade precisou estabelecer novos paradigmas na 
busca de hábitos coletivos e/ou individuais mais saudáveis, com a emergência das medidas 
protetivas de isolamento e a necessidade da elevação da imunidade. Em nosso contexto, 
muito dessa busca se deu a partir de saberes ancestrais repassados pelo conhecimento do 
ciclo familiar, as benzedeiras, curandeiras e parteiras - comuns nas áreas rurais - o que 
proporcionou o diálogo entre os saberes popular e científico, defendendo formas eficazes 
de cuidados com a saúde e a reeducação de nossos costumes para preservarmos a vida 
em comunidade.  

O Vale do Sol também tem se mobilizado nos programas sociais para a agricultura: 
participou e foi contemplado com Programa Planta Alagoas – 2021; promoveu campanha 
de doação de alimentos da agricultura familiar nas áreas de reforma agrária; promoveu a 
campanha e garantiu a distribuição de 12 toneladas de alimentos para comunidades 
periféricas de Maceió no Projeto Tem Gente com Fome – 2021; construiu o Projeto de 
Laboratório Agroecológico no Assentamento Provisão em Maceió e realizou um Seminário 
de Produção com Biodefensivos nas comunidades de acampamentos ligados ao MLST, 
localizadas no complexo de terras da Usina Laginha. Todas essas atividades aconteceram 
com a máxima atenção a todos os cuidados para o momento pandêmico, para evitar os 
impactos devastadores no distanciamento familiar a informações corretas, percas de 
circulação nos territórios e uma grande insegurança no conjunto da sociedade como um 
todo. 

Finalmente, o PROJETO FEIRA AGROECOLÓGICA DO NOVO JARDIM, que tem o 
intuito de trazer alternativas de experiências de comercialização agroecológica em espaços 
que integram o campo e a cidade,  promovendo: exposição e vendas dos produtos in natura 
e/ou derivados/artesanais de várias localidades de Alagoas; exposição e venda de plantas 
medicinais; implantação de farmácia viva na associação de moradores, onde a feira 



                                                                                                                   

acontece; intervenção socioambiental na comunidade através do plantio de mudas 
frutíferas; atividades voltadas para a educação popular em saúde; atendimentos de Práticas 
Integrativas e Complementares em Saúde com a Sala da Cuidados Antonio Piranema; 
atrações culturais como apresentações musicais, cineclube temático de saberes 
agroecológicos, roda de capoeira, aulas de fitdance, oficinas de artesanato e atividades 
direcionadas ao público infantil.  

 

JUSTIFICATIVA 

São nos espaços de realizações das Feiras Agroecológicas Novo Jardim em que de fato 
observamos o desenvolvimento das famílias assistidas por uma assistência técnica pontual 
e propositiva, o que eleva com visibilidade toda uma programação da produção, 
demonstrando a viabilidade de sustentação das famílias no campo e que, a partir da 
reforma agrária, existem grandes possibilidades sim, no entanto é coletivamente que uma 
organização expressa o potencial dos indivíduos envolvidos. As Feiras têm demonstrado o 
potencial da produção e organização de agricultores e agricultoras feirantes, camponeses 
residentes e organizados em acampamentos e assentamentos de Reforma Agrária em 
nosso estado. 

Ações de disseminação deste projeto vêm garantindo as famílias reconhecer o comércio 
empreendedor, dando respaldo em novos processos de articulação para distribuição do 
produto alimentício ou de artefatos artesanais oriundos da reforma agrária, revelando 
perspectivas economicamente positivas. 

Quando olhamos para o escasso apoio de ações para o fortalecimento social no campo, 
além da distância dos grandes centros, percebemos nitidamente que as famílias sofrem 
com a ausência de uma política de assistência: técnica e principalmente financeira. Crises 
se apresentam inflacionando ainda mais o preço de alimentação na mesa dos brasileiros, 
um dos fatores que em 2020 levou o Brasil de volta ao mapa da fome, do qual havia saído 
em 2014. A organização dos (as) trabalhadores (as) em movimentos sociais demonstra que 
estes vêm reivindicando melhores condições no campo. 

Norteamos pela importância das relações de parcerias com a sociedade em geral, mas 
sabemos que se faz continuamente necessária a presença de recursos financeiros nas 
iniciativas da agricultura familiar das áreas da reforma agrária. Estimular a produção se faz 
a partir da presença da assistência técnicas com suas orientações eficazes na utilização de 
novas manipulações dos recursos tecnológicos, pois os efeitos climáticos dificultam a 
compreensão do trabalho tradicional, com alternativas de inovação a esses problemas 
climáticos. 

O desemprego de trabalhadores rurais reafirma as fileiras de organizações para a conquista 
da terra, recompondo sonhos e a produtividades alagoana. Como vencer esses desafios? 
É uma pergunta frequente ao MLST e o INSTITUTO VALE DO SOL, que trabalham firme 
sucessivamente, na trajetória da agricultura esse trabalho de esforço humano desvalorizou-



                                                                                                                   

se, desestimulando a lavoura das famílias de agricultores (as). Com a falência do setor 
sucroalcooleiro, desmontando o mercado empregador em Alagoas, muitas famílias migram 
à organização de luta pela terra permanecendo em atividades agrícolas. 

 

Em meio a muitos debates, refletindo propostas em busca de demonstrar a capacidade 
protagonista das famílias dos (as) trabalhadores (as) agrícolas montou-se a experiência, 
gerando o Projeto: Feira da Reforma Agrária, posteriormente o gancho em meio da 
participação da comunidade que respondeu a proposta “Uma comercialização solidaria com 
preço justo”, tendo nesta leitura que o trabalho no campo é um motivo de esforços e orgulho, 
ao se dedicar a comercialização, percebendo o desenvolvimento das práticas comerciais, 
no retorno positivo do investimento realizado no ciclo produtivo. Nas ações destaca-se a 
presença de apresentações culturais com artistas alagoanos, praça de alimentação com 
comidas típicas, peças artesanais proporcionando uma variedade curiosa e de 
encantamento da população. 

Dados do último Censo Agropecuário apontam a existência de cerca de 105 mil 
estabelecimentos rurais familiares em Alagoas. Grande parte da produção oriunda desses 
estabelecimentos é apropriada por atravessadores que pagam valores abaixo do preço de 
mercado, sacrificando assim os agricultores e produtores familiares, em geral. 

Em razão do exposto, apresentamos este projeto, que busca dinamizar a produção familiar, 
mediante o apoio à comercialização através da venda direta em feiras livres móveis e 
exposições. Adicionalmente, esta ação também contribuirá para o acesso do consumo de 
alimentos livres de agrotóxicos, atendendo degustações diferenciadas no paladar social, 
segurança alimentar e nutricional. 

 

OBJETIVOS 

Geral 

Promover a comercialização dos produtos alimentícios, de manejo das técnicas da 

agricultura familiar, livre de agrotóxicos, demonstrando o potencial econômico dos (as) 

acampados (as) e assentados (as) do Programa Nacional de Reforma Agrária e Assentados 

do Crédito Fundiário, enquanto alternativa de segurança alimentar ao Estado de Alagoas, 

dando visibilidade aos aspectos culturais e produtivos alagoanos, dialogando com a 

comunidade do Conjunto Residencial Novo Jardim e Jardim Royal, na Cidade Universitária 

em Maceió. 

 



                                                                                                                   

Específicos 

1. Estimular a permanência das famílias produtoras no campo; 
2. Consolidar o intercâmbio econômico e cultural, entre produtor e consumidor final; 
3. Reproduzir nos bairros de Maceió a feira com produtos livres de Agrotóxicos, que 

são ofensivos ao meio ambiente; 
4. Criar possibilidades de escoamento contínuo da produção da agricultura familiar 

possibilitando novos mercados potenciais econômicos; 

Público alvo direto 

20 famílias acampadas e assentadas que sejam produtoras no Estado de Alagoas, com 
potencial econômico dos (as) acampados (as) e assentados (as) do Programa Nacional de 
Reforma Agrária e Assentados do Crédito Fundiário. 

Público alvo indireto 

Famílias maceioenses e de municípios vizinhos, turistas tendo em vista que é um período 
em que a capital do Estado recebe um grande número de visitantes para os festejos juninos. 

 

RESULTADOS ESPERADOS 

Garantir uma alimentação de qualidade para regiões periféricas da cidade de Maceió, 
comercialização da produção das 20 famílias acampadas e assentadas, que se organizam 
em movimentos sociais e fazem de suas experiências permanentes fontes de subsistências 
da presença da família no campo. 

Consolidar o intercambio do produtor com os consumidores finais, resgatar o diálogo entre 
o campo e a cidade com a convivência durante a comercialização, bem como as 
apresentações culturais, programação de rádio, praça de alimentação, exposição de casa 
de farinha, casa do mel, casa do bolo e as barracas que são verdadeiros pontos de 
memórias do campo, registros digitais e impressos. 

Estimular na família de trabalhadores do campo o permanente olhar empreendedor, diante 
da sua força de trabalho, o potencial da comercialização da produção pelas famílias 
acampadas e ou assentadas. 
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ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO DA CERTIDÃO: 0199689/23-71

Contribuinte
INSTITUTO DE PRESERVACAO DOS DIREITOS 
HUMANOS E PRESERVACAO AMBIENTAL-VALE DO 
SOL

CPF/CNPJ
39.646.002/0001-98

Endereço
RUA PROJETADA 1287, S/N  - COMPLEMENTO: S/N;, BAIRRO GUAXUMA, MACEIO/AL - CEP: 57.038-890

Certificamos, com fundamento nas informações constantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle 
de Arrecadação, e ressalvado o direito de a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que 
venham a ser apuradas, com referência ao presente instrumento, que em relação ao CONTRIBUINTE , 
acima identificado inexiste débito impeditivo a expedição desta certidão. 

MACEIÓ (MCZ), 16 de Março de 2023

Válida até: 14/06/2023

Código de autenticidade: 4BAA62D87E2A057D
A autenticidade desta certidão DEVE ser confirmada na pagina da Secretaria de Economia,
no endereço: http://www.maceio.al.gov.br/semec/.

Verifique atentamente as informações descritas nesta certidão



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

INSTITUTO DE P DOS DIREITOS H E P AMBIENTAL VALE DO SOL

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 15:38:51 do dia 16/03/2023

Código de controle da certidão: D57D-B0FF-D1AA-4DEB

Certidão fornecida para o CNPJ: 39.646.002/0001-98

Válida até 15/05/2023

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: INSTITUTO DE PRESERVACAO DOS DIREITOS HUMANOS E PRESERVACAO
AMBIENTAL-VALE DO SOL
CNPJ: 39.646.002/0001-98 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:34:34 do dia 16/03/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/09/2023.
Código de controle da certidão: A9D8.5F6F.4F64.4A70
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 39.646.002/0001-98
Razão Social: VALE DO SOL
Endereço: RUA PROJETADA / GUAXUMA / MACEIO / AL / 57038-890

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:04/03/2023 a 02/04/2023

Certificação Número: 2023030402061665765980

Informação obtida em 16/03/2023 15:38:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: INSTITUTO DE PRESERVACAO DOS DIREITOS HUMANOS E PRESERVACAO

AMBIENTAL-VALE DO SOL (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 39.646.002/0001-98

Certidão nº: 11077855/2023

Expedição: 16/03/2023, às 15:43:33

Validade: 12/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que INSTITUTO DE PRESERVACAO DOS DIREITOS HUMANOS E

PRESERVACAO AMBIENTAL-VALE DO SOL (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 39.646.002/0001-98, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04250038 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 243/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS
HUMANOS E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL-VALE DO SOL

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 03 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de maio de
2023 às 14h56.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

 

PROCESSO N°: 04250038/2023 

PROJETO DE LEI N° 243/2023 

INTERESSADDO: VEREADOR  VALMIR GOMES 

  

Assunto: PROJETO DE LEI que dispõe sobre a  “DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA O INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E 
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL VALE DO SOL”.  

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências. 

 

Maceió, 11 de maio de 2023 

 

 

      

            Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04250038 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 243/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS
HUMANOS E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL-VALE DO SOL

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 23 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de maio de
2023 às 12h10.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04250038/2023.

PARECER
PROCESSO Nº. 04250038/2023.
PROJETO DE LEI Nº 243/2023
INTERESSADO: VEREADOR VALMIR GOMES
RELATOR: ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 243/2023,
de autoria do ilustre Vereador VALMIR GOMES, que
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO
DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E
PRESERVAÇÃO AMBIENTAL-VALE DO SOL”
 
II – ANÁLISE
Pretende o ilustre Vereador VALMIR GOMES, através do
Projeto de Lei nº 243/2023, conceder o Título de Utilidade
Pública para o Instituto de Preservação dos Direitos Humanos e
Preservação Ambiental - Vale do Sol.
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno da casa.
Justificando a proposição, o nobre Vereador afirma que o
instituto tem como principal objetivo atividades que visem a
preservação dos direitos humanos e ambientais.
 
III – FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL
A Lei n°. 4.294 de 07 de fevereiro de 1994 em seu art.2° e
Parágrafo único c/c Lei n°. 5.237/2002 que inclui o inciso V na
Lei anteriormente mencionada, versam sobre a concessão do
Título de Utilidade Pública, sejam eles:
In verbis:
Art.2º- O pedido de declaração de utilidade pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos.
Que seja constituída no município de Maceió;
Que tenha personalidade jurídica;
Que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
Que se obrigam a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
Parágrafo Único – A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos dispostos no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantado por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió.
Lei n° 5.237/2002- Art.2° (...)
Que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02 (dois)
anos.
Disposta as diretrizes normativas para a concessão do Título,
percebe-se, a partir da leitura objetiva dos requisitos, que o
Instituto em tela cumpre rigorosamente com todas as
obrigações legais exigidas para a concessão de tal titulo.
IV - VOTO
Portanto, por não vislumbrar óbices à sua tramitação
regimental, VOTO pelo PROSSEGUIMENTO do Projeto de
Lei nº 243/2023, o qual submeto a meus nobres Pares.
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 10 de Maio de 2023.
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ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Chico Filho
Olívia Tenório
Gaby Ronalsa
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:AA54F79D
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04250038 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 243/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR VALMIR DE MELO GOMES
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS
HUMANOS E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL-VALE DO SOL

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 25 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de maio de
2023 às 15h01.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

 
 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

Parecer n° 33/2023 
Processo Nº: 04250038 
Projeto de Lei nº 243/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Valmir Melo 
Ementa da Matéria: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO DE 
PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL-VALE DO SOL. 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 

RELATÓRIO 
 
 

Projeto de Lei nº 243/2023, de iniciativa parlamentar do Vereador Valmir Melo, 
que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS 
HUMANOS E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL-VALE DO SOL”, tem por finalidade declarar de 
utilidade pública o INSTITUTO DE PRESERVACAO DOS DIREITOS HUMANOS E PRESERVACAO 
AMBIENTAL-VALE DO SOL, CNPJ 39.646.002/0001-98, com sede e foro jurídico no município de 
Maceió-AL, situada na chácara Vale do Sol, Lote 1097, na Rua em projeto 1287, S/N, bairro 
Guaxuma, CEP 57083-030. 

 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a propositura 
legislativa possui parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça. 

 
 

VOTO DO RELATOR 
 
 

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 243/2023, que 
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS 
HUMANOS E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL-VALE DO SOL”. 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 
 

Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de utilidade pública 
um instituto cujo objetivo é de relevante interesse público, pois prima por realizar ações 
no âmbito de assistência social e desenvolvimento da agricultura, promovendo a luta 



 

 
 

pela terra e condições de sobrevivência alternativa nas comunidades, acompanhando a 
retomada ao trabalho com a terra. 

Ademais, a instituição contemplou as exigências pertinentes à Instrução 
Normativa n° 01/2023, a qual estabelece procedimentos para instrução de processos de 
projetos de Lei que dispõe sobre concessão de título de utilidade pública. Demais disso, 
tal projeto conta com parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça. 

Sendo assim, além das razões já mencionadas e por estarem preenchidos os 
requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste PL 
deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a 
Comissão de Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à matéria. 

 
 
 
 

É o parecer. 
 
 
 

Maceió, 18 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 

 

CAL MOREIRA 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 
 
 

 
Votos favoráveis                                                                                           Votos contrários 

 
  

ALAN BALBINO 

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº: 04250038.

Parecer n° 33/2023
Processo Nº: 04250038.
Projeto de Lei nº 243/2023
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Valmir Melo
Ementa da Matéria: DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA DO INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO DOS
DIREITOS HUMANOS E PRESERVAÇÃO
AMBIENTAL-VALE DO SOL.
Relator: Vereador Cal Moreira
 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 243/2023, de iniciativa parlamentar do
Vereador Valmir Melo, que “DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA DO INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO DOS
DIREITOS HUMANOS E PRESERVAÇÃO
AMBIENTAL-VALE DO SOL”, tem por finalidade declarar
de utilidade pública o INSTITUTO DE PRESERVACAO DOS
DIREITOS HUMANOS E PRESERVACAO AMBIENTAL-
VALE DO SOL, CNPJ 39.646.002/0001-98, com sede e foro
jurídico no município de Maceió-AL, situada na chácara Vale
do Sol, Lote 1097, na Rua em projeto 1287, S/N, bairro
Guaxuma, CEP 57083-030.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
243/2023, que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA DO
INSTITUTO DE PRESERVAÇÃO DOS DIREITOS
HUMANOS E PRESERVAÇÃO AMBIENTAL-VALE DO
SOL”.
 
CONCLUSÃO
 
Trata-se de um projeto de lei que tem por finalidade declarar de
utilidade pública um instituto cujo objetivo é de relevante
interesse público, pois prima por realizar ações no âmbito de
assistência social e desenvolvimento da agricultura,
promovendo a luta pela terra e condições de sobrevivência
alternativa nas comunidades, acompanhando a retomada ao
trabalho com a terra.
Ademais, a instituição contemplou as exigências pertinentes à
Instrução Normativa n° 01/2023, a qual estabelece
procedimentos para instrução de processos de projetos de Lei
que dispõe sobre concessão de título de utilidade pública.
Demais disso, tal projeto conta com parecer favorável da
Comissão de Constituição e Justiça.
Sendo assim, além das razões já mencionadas e por estarem
preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94,
entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada
por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância.
Portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide conceder
parecer favorável à matéria.
 
É o parecer.
 
Maceió, 18 de julho de 2023.
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Relator: Vereador CAL MOREIRA
 
Votos Favoráveis:
Vereador Luciano Marinho
Vereador Alan Balbino
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Publicado por:
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Estado de Alagoas 

Câmara Municipal de Maceió 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 
Processo Nº: 04250038  

Projeto de Lei 243/2022 

Interessado: Vereador Valmir Gomes 
 
Assunto:  PL 243/2022- Proc: 04250038/2022 concluso para ordem do dia 

 
 

DESPACHO 

 
Segue Projeto de Lei 243/2022, proc. 04250038 /2022, com parecer concluído e publicado nesta 

comissão, concluso para a ordem do dia.  
 
 
Maceió, 07 agosto de 2023 
 

 
 
 

 
 

 
Luciano Marinho 

Relator 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

 
      

P R O J E T O   D E   L E I   N° 258/2023 
 
 
 
Considera de Utilidade Pública o Kiritsu Dojo 

 
 
 
 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 
 
 
Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública KIRITSU DOJO, pessoa jurídica de direito privado, 
sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ 33.736.202/0001-55, com sede e foro na cidade de Maceió 
(AL), a rua José Sales Pitombeira, nº 450, Tabuleiro, CEP: 57.081-050. 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ___ de maio de 2023. 
 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 

 

 

 

 

                                               
 

 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O KIRITSU DOJO é uma entidade sem fins econômicos e lucrativos, de caráter desportivo, 
fundada em 04 de janeiro de 2016. 

 
O Kiritsu tem por finalidade promover, apoiar, favorecer, divulgar e participar de atividades 

esportivas e de assistência social, bem como de projetos de caráter social, recreativo, educacional e 
esportivo, contribuindo com a formação e difusão do civismo, da cultura, da educação, da ciência, da 
recreação e da assistência social, entre todos os que sejam ligados, direta ou indiretamente, através da 
prática de judô 

 
 Dessa forma, o Kiritsu Dojo, através da observação contínua de seus objetivos e finalidades, 

desempenha papel de grande importância, ajudando a melhorar a qualidade de vida do nosso povo. É 
justo, pois, que se conceda o título de Utilidade Pública a esta instituição que propícia, através do seu 
trabalho, tantos benefícios a nossa comunidade.  

 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em __ de maio de 2023. 

 

 

    

 

Eduardo Canuto 

Vereador 



kIRITSU 

KIRITSU DOJO 
Filiado a Federação Alagoana de Judó Ccl.: Prcsidencia: (82) 99618-6896 - Eyji Kawaguch1 eyiiphnía hotmail.com 

CNPJ 33.736.202/0001-55 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA � KIRITSU D0JÖ 

Em 02 de Julho de 2022, reuniram-se os abaixo assinados, na Rua Nelson 
Camilo, número 12 - Barra Nova, Marechal Deodoro - AL, 57160-000, para 
realizar a ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA do KIRITSU DOJO. Iniciada 

reunião, foi escolhido para presidi-la o Sr. Eyji de Oliveira Kawaguchi, para 
secretária a Sra. Thaynne Christie Oliveira de Siqueira. O presidente começou 

apresentando o relatório técnico e administrativo do exercício anterior e 

informou que devido ao número reduzidos de alunos, membros ativos 

voluntários na administração e por conseguinte os eventos da pandemia 
COVID-19, não foi viável realizar as assembleias e processo eleitoral em seu 

período correto. Em prosseguimento aos trabalhos, foi realizado o processo 

eleitoral, chapa única, assim constituída: 

Presidente: Eyji de Oliveira Kawaguchi, brasileiro, solteiro, policial militar, RG 
n° 99001307249 SSP - AL, CPF n° 053.497.144-06, residente e domiciliado à 
Rua José Sales Pitombeira, n°450, Tabuleiro Novo, na cidade de Maceió, 

estado de Alagoas. 

Vice-presidente: Alberto Silva Guimarães, brasileiro, casado, Professor, R.G. 
n 207774 SSP-AL, CPF n° 087.915.974-04, residente e domiciliado na Av. Dr. 
Hamilton Falcão, 379 � Santa Amélia, na cidade de Maceió, no estado de 
Alagoas. 
Secretária: Thaynne Christie Oliveira de Siqueira, Solteira, operadora de caixa, 
RG n°36415391, CPF n° 095.502.224-03, residente e domiciliada no 

Condomínio Recanto dos Contos, Rua B, N°53 Benedito Bentes, na cidade 

Maceió, estado de Alagoas. 
Tesoureiro: Eduardo de Almeida Borba, casado, policial militar, RG 7197968, 

CPF 071.851.694-02, residente e domiciliado no Loteamento Pouso da Garça 

2, R. Empresário Raul LUcena Sarmento, Q.A15, N°9 - Antares, na ddade de 

Maceió, no estado de Alagoas. 
01 SET. 2022 

DE TITULoSE DOCUMETOS 
PESSOA URDICA E NOTAS 

Rue Cernl Vbra tt, 17 
'Cento- MeoAL-CeP: 97.20 37O 

H112897/928-1212 



RITSU 

KIRITSU DOJO 
Filiado a Federação Alagoana de Judô Cel.: Presidencia: (82) 99618-6896 - Eyji Kawaguchi 

eviiphn@hotmail.com CNPJ 33.736.202/0001-55 

Conselho Fiscal Efetivo: Bruno Antonelly Feió dos Santos, casado, policial 

militar, RG 2002001334292, CPF 065.594.854-63, residente e domiciliado na 
Av. Menino Marcelo, 2213 - Res. Industrial Ernesto Gomes Maranhão, Bloco 

38B, N°12-Cidade Universitária, na cidade Maceió, estado de Alagoas. 
Conselho Fiscal Efetivo: Christiano Anderson de Carvalho Pedrosa, 

divorciado, RG 31103324, CPF 082.168.574-03, residente e domiciliado na Av. 
Siqueira Campos, 900- Prado, na cidade Maceió, estado de Alagoas. 
Conselho Fiscal Efetivo: Raumário Jerônimo dos Santos, casado, policial 

militar, RG 12908001, CPF 98624377404, residente e domiciliado na Av. 

General Luis de França Albuquerque, 249 - Jacarecica, na cidade Maceió, 

estado de Alagoas. 
Conselho Fiscal Suplente: Adilma Oliveira de Siqueira, divorciada, 

professora, RG 2002001363861, CPF 87061716487, residente e domiciliada no 

Condomínio Recanto dos Contos, Rua B, N°53 Benedito Bentes, na cidade 

Maceió, estado de Alagoas. 

Em seguida o Sr. Eduardo de Almeida Borba, tesoureiro em exercício, 

apresentou o relatório anual da tesouraria que foi aprovado totalmente pelo 

conselho fiscal. 

01 SET. 2022 
Raglsto.s 

DE TITUOS E ÔOCUMEN/Os 
PESSOAJURIDICAE NOtAS 

Rue Carenl Vea e, 10 

Cenre . MscekWAL O8P. 07.020-Jr 
(82) 33263377/S924t212 



RITSU 

Nada mais havendo a tratar, Sr. Presidente declarou encefrada a reunião e eu 
secretária, lavrei a presente ata, que assinada por todos os presentes. 

Eyji de Oliveira Kawaguchi 
Presidente 

Filiado a Federação Alagoana de Judô 
Cel.: Presidencia: (82) 99618-6896 - Eyji Kawaguchi 

eyiiphnahotmail.com 
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KIRITSU DOJO 
Filiado a Federação Alagoana de Judô 

Cel.: Presidencia: (82) 99618-6896 - Eyji Kawaguchi 
kiritsudojo@gmail 

 CNPJ 33.736.202/0001-55 
 
 
Ofício: 08/2023                                                                                            

 

 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

Pelo presente, a Associação Kiritsu Dojo, com sede nesta capital, CNPJ nº 

33.736.202/0001-55, por seu presidente abaixo firmado, COMPROMETE-

SE, para fins do inciso IV do art. 2º da Lei Municipal 4.294 de 07 de 

fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão do reconhecimento de 

utilidade pública, em publicar semestralmente o demonstrativo com 

aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo poder público. 

 

Maceió 06 de maio de 2023. 

 

 

 

_________________________ 

Eyji de Oliveira Kawaguchi 

Presidente 
 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05120019 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 258/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O KIRITSU DOJO

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 24 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 24 de maio de
2023 às 16h55.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador









Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05120019 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 258/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O KIRITSU DOJO

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Eduardo Canuto.

Maceió/AL, 13 de junho de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 13 de junho de
2023 às 15h44.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



14/06/2023, 10:30 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/022AE8B9/03AL8dmw-gaSOVeLc3YguVKzJBDt6IAIFvAkWF-MKKmI5HSdnfjAacjVh8__JkTn… 1/2

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 05120019/2023.

PROCESSO Nº 05120019/2023.
PROJETO DE LEI N° 258/2023
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATORA: VEREADORA TECA NELMA
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, a análise ao Projeto de Lei protocolado
sob o nº 03170016 de autoria do Vereador Eduardo Canuto.
O referido Projeto de Lei objetiva declarar como utilidade
pública ao KIRITSU DOJO - CNPJ 33.736.202/000-55, com
sede e foro jurídico no município de Maceió.
O Kiritsu Dojo tem por finalidade promover, apoiar, favorecer,
divulgar e participar de atividades esportivas e de assistência
social, bem como de projetos de caráter social, recreativo,
educacional e esportivo, contribuindo com a formação e
difusão do civismo, da cultura, da educação, da ciência, da
recreação e da assistência social, entre todos os que sejam
ligados, direta ou indiretamente, através da prática do judô.
Dessa forma, o Kiritsu Dojo, atráves da observação contínua de
seus objetivos e finalidades, desempenha papel de grande
importância, ajudando a melhorar a qualidade de vida do nosso
povo.
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Tem-se que o projeto apresentado não possui vício de
competência no que se refere ao seu conteúdo, atendendo aos
termos da referida Lei Orgânica do município e do Regimento
Interno desta casa.
Considerando que, no Município de Maceió/AL, para que uma
entidade civil seja reconhecida como de Utilidade Pública
Municipal, deve ser observado os requisitos previstos na Lei
Municipal n. 4.294/94, que dispõe sobre a declaração de
utilidade pública de entidades, com alteração dada pela Lei
Municipal n. 5.237/02, conforme disposto no artigo 2º, senão
vejamos:
Art. 2º. O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
I – que seja constituída no Município de Maceió;
II – que tenha personalidade jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que obriguem a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público;
V – que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02
(dois) anos.
 
No Projeto de Lei ora analisado, foram colacionados
documentos que comprovam que a KIRITSU DOJO, é uma
associação que presta relevantes serviços à sociedade.
Observa-se que o projeto ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos do Regimento Interno, da lei
Orgânica do Município e com a Lei no 4.294/94 com alteração
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dada pela Lei Municipal n. 5.237/02, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
Ainda, fazemos referência também que mesmo que as medidas
necessárias para a operacionalização provenientes da
aprovação do referido Projeto de Lei representem custos à
municipalidade, o que não se pressupõe, o Supremo Tribunal
Federal já firmou jurisprudência no sentido de que Vereadores
podem propor leis que criem despesas para os municípios. A
decisão do STF em repercussão geral definiu a tese de nº 917,
ratificando:
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder
Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem
do regime jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, a, c
e e, da Constituição Federal).
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, vez que elaborada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa e da Lei
Orgânica do Município, espelhada nos artigos 30, I, da
Constituição Federal e o art. 6º, III da Lei Orgânica do
Município de Maceió, os quais conferem ao Município
competência para legislar sobre assuntos de interesse local.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local, e principalmente, está em
conformidade com os requisitos da Lei nº 4.294/94 com
alteração dada pela Lei Municipal n. 5.237/02, estando apto à
normal tramitação legislativa.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Lei. Após isto, submeta-se ao plenário.
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
Maceió, 14 de Junho de 2023.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
Olivia Tenório
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:022AE8B9

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 14/06/2023. Edição 6703
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05120019 / 2023
Nº PROJETO DE LEI : 258/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O KIRITSU DOJO

D E S P A C H O

Encaminha-se os autos à comissão de serviços públicos para providências

Maceió/AL, 14 de junho de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de junho de
2023 às 10h30.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 
Estado de Alagoas 

Câmara Municipal de Maceió 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

Processo nº 05120019 / 2023 

Projeto de Lei 258/2023 

Interessado: Vereador Eduardo Canuto 
 

Assunto:  Diligências no processo 05120019 / 2023 
 
 

DESPACHO 
 

Considerando que o requisito legal de EFETIVO FUNCIONAMENTO, exigência do inciso V da Lei 
4.294/1994 com a redação dada pela Lei 5.237/2002, não foi anexado ao processo supramencionado, 
Projeto de Lei 258/2023, solicitamos diligência para que a entidade interessada, providencie relatório da 
prestação de serviços sociais de interesse público, prestado a qualquer do povo, sem contraprestação 
para os beneficiários, referente aos últimos 2(dois)anos, voltando, para finalização do parecer. 
 
 
Maceió, 6 julho de 2023 
 

 
 
 

 
Luciano Marinho 

Relator 
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GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  
__________________________________________________________________________________________ 
 

 

Processo n°: 05120019 /2023 

Projeto de lei nº: 258/2023 

Interessado: Gabinete do Vereador Eduardo Canuto 

Assunto: Projeto de Lei que considera de utilidade pública o Kiritsu Dojo 
 

 

DESPACHO Nº 04 /2023 – GAB VEC 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pela Presidência da Comissão de Serviços 

Públicos desta Casa Legislativa, que encaminhou diligência solicitando que a entidade 

interessada providencie relatório da prestação de serviços sociais de interesse público, 

prestado a qualquer do povo, sem contraprestação para os beneficiários, referente aos 

últimos 2 (dois) anos, este Parlamentar informa que juntou aos autos a devida 

Documentação. 

 

Assim sendo, devolvam-se os autos para o Gabinete do Presidente da Comissão de 

Serviços Públicos, para conclusão do parecer. 

 

 

Maceió, 04 de agosto de 2023 

 

 
 
 
 

_____________________________ 
Eduardo Canuto 

Vereador do PV   

 



KIRITSU DOJO 
Filiado a Federação Alagoana de Judô 

Cel.: Presidencia: (82) 99618-6896 - Eyji Kawaguchi 
eyjiphn@hotmail.com 

 CNPJ 33.736.202/0001-55 
 

 
O  Kiritsu Dojo é uma entidade sem fins econômicos nem lucrativos, com 

prazo de duração indeterminado, de caráter desportivo, formado por seus associados, 
tendo por finalidade promover, apoiar, favorecer, divulgar e participar de atividades 
esportivas e de assistência social, bem como de projetos de caráter social, recreativo, 
educacional e esportivo pela prática de Judô. Estamos desempenhando atividades de 
carater educacional físico e pedagógico nas escolas públicas, sejam estaduais ou 
municipais, desde 2016 e buscando realizar novas parcerias para ampliar a quantidade 
de alunos contemplados. 

O Judo é uma arte marcial milenar, criada no Japão por Jigoro Kano, que tem 
como objetivo a formação do ser humano em três blocos: condicionamento físico, 
respeito a disciplina e respeito aos valores éticos e morais. Nesses pilares estão firmes 
os objetivos do Clube. Acreditamos que a prática do judo através da  educação do corpo 
e da mente, contribui para construção de indivíduos que conciliam atividades físicas e 
atléticas ao desenvolvimento mental de autocontrole, autoconfiança e respeito ao 
próximo. 

Durante o período de atuação, foram desenvolvidas atividades de iniciação 

esportiva e acompanhamento nas competições de alto rendimento e festivais. 
 
Equipe técnica: 

 
Eyji de O. Kawaguchi – Faixa preta 3º Dan, Pós graduado em Judô – Aspectos 
metodológicos; 
Alberto Silva Guimarães – Faixa Vermelha e branca 7º Dan, Graduado em Educação 
Física; 
 

 
 

PARTICIPAÇÃO EM EVENTO 2021-2022 

 

EVENTO DATA LOCAL 
Campeonato Alagoano de 
Judo 2022 - II Etapa 

23/12/2022 ALAGOAS 

Jogos Escolares 
Brasileiros 2022 

02/11/2022 RIO DE JANEIRO 

Campeonato Brasileiro 
Sub-15 

15/10/2022 PARANÁ 

Troféu Nacional Luiz da 
Mota 2022 

08/10/2022 PERNAMBUCO 

Copa Aracaju de Judô - 
2022 

07/10/2022 SERGIPE 



KIRITSU DOJO 
Filiado a Federação Alagoana de Judô 

Cel.: Presidencia: (82) 99618-6896 - Eyji Kawaguchi 
eyjiphn@hotmail.com 

 CNPJ 33.736.202/0001-55 
 

IV OPEN NORDESTE 
SICREDI - 2022 

19/08/2022 ALAGOAS 

Campeonato Brasileiro de 
Veteranos 

06/08/2022 SANTA CATARINA 

MEETING ESTADUAL 
DE JUDÔ - 2022 

21/05/2022 ALAGOAS 

Campeonato Brasileiro - 
Região II 

30/04/2022 RIO GRANDE DO 
NORTE 

Campeonato Alagoano de 
Judô 2022 - 1ª Etapa
 Estadual 

02/04/2022 ALAGOAS 

III SELETIVA 
ESTADUAL - 
REGIONAL 2022 

19/02/2022 ALAGOAS 

Open FAJU 2021 18/12/2021 ALAGOAS 
ABJI OPEN FAJU DE 
JUDÔ FUNCIONAL 

04/12/2021 ALAGOAS 

Campeonato Alagoano de 
Judô 2021 

20/11/2021 ALAGOAS 

II OPEN NORDESTE DE 
JUDÔ FUNCIONAL 

07/08/2021 ALAGOAS 

OPEN NORDESTE DE 
JUDÔ FUNCIONAL 

20/03/2021 ALAGOAS 

 

   

Maceió, 02 de agosto de 2023 

 

 

Eyji de O. Kawaguchi 
Presidente 
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Processo nº 05120019 / 2023 
Projeto de Lei: 258/2023 
Autor: Vereadora Eduardo Canuto 
Relator: Vereador Luciano Marinho 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 258/2023 

QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
KIRITSU DOJO 

 
 

I - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei 258/2023 de iniciativa do Vereador Eduardo Canuto, que 
pretende reconhecer e outorgar título de utilidade pública à Organização da Sociedade Civil, OSC, 
Kiritsu Dojo, associação privada, sem fins lucrativos, cuja finalidade social é promover, apoiar, 
favorecer, divulgar e participar de atividade esportivas e de assistência social, bem como de projetos 
de caráter social, recreativo, educacional e esportivo, contribuindo com a formação e difusão do 
civismo, da cultura, da educação, da ciência, da recreação e da assistência social, entre todos os que 
sejam ligados, direta ou indiretamente, através da prática de judô. 

 

Na sua justificativa o autor argumenta que a entidade “desempenha papel de grande 
importância, ajudando a melhorar a qualidade de vida do nosso povo” e que por isso é justo que se 
conceda o título de Utilidade Pública a esta àquela instituição que propicia, através do seu trabalho, 
tantos benefícios para a comunidade. 

 

Em apertada síntese, é o relatório. 

II- VOTO 
 

Ressalte-se, desde logo, que, pessoas podem associarem-se, sob a proteção da 
Constituição Federal, para realizar objetivos comuns com fins lícitos. Mas, para nossa análise, as 
finalidades precisam ser de interesse público, isto é, precisa ser útil à sociedade no seu sentido geral 
e coletivo, para que as Organizações da Sociedade Civil constituídas juridicamente sob a forma de 
Associação ou fundação habilitem-se ao reconhecimento e sejam declaradas de utilidade pública 
nos termos da Lei de regência, 4.294/1994 com a redação dada pela Lei 5.237/2002. 

A Constituição jurídica sob a forma de associação sem fins lucrativos, nos termos da Lei 
10.406/2002, O Código Civil Brasileiro, alberga uma infinidade de associações com finalidades 
sociais as mais diversas, e, muitas delas, embora sem fins lucrativos, pois não repartem seus 
superávits ou cotas do seu patrimônio com seus os associados, desenvolve muita atividade 
econômica para realização dos seus fins, que, nem sempre, são de interesse público. 

Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento e outorga de título de 
utilidade pública para Organizações da Sociedade Civil, observar, se: 

1- As finalidades sociais são de interesse público e se a entidade é útil à sociedade, e 
2-  Se a instituição desenvolve atividades para realizar seus fins sociais. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Sem estes requisitos atendidos, afastado estar o interesse e a utilidade para sociedade e, por 
conseguinte, a entidade, a nosso ver, não se habilita ao reconhecimento e à outorga do título de 
utilidade pública preconizados pela Lei 4.294/1994 com a redação dada pela Lei 5.237/2002. 

Para além dos requisitos de caráter formal exigidos pela lei 4.294/1994, por força da Lei 
5237/2002, a entidade deve estar em efetivo funcionamento há pelo menos dois anos, requisito 
legal relacionado a fatos, isto é, a organização social deve estar desenvolvendo atividades para 
materializar as suas finalidades sociais e realizar a missão para a qual foi criada, há, no mínimo, dois 
anos. E, para comprovar que estar em funcionamento nos termos da lei, a Organização Social, deve 
anexar ao processo, relatório de atividades desenvolvidas nos últimos dois anos. 

Importante destacar que o parecer da comissão de serviços públicos é de mérito, e nos 
casos de reconhecimento de entidade como sendo de utilidade pública, é importante observar as 
finalidades da entidade e ela desenvolve atividades e presta serviços de interesse público e 
recíproco a qualquer do povo que dele necessite, sem contraprestação para os beneficiários, 
mediante oferta e disponibilidade, mesmo que seja em regime de mútua colaboração e cooperação 
com a Administração Pública. 

Importante destacar, por oportuno, que, ser sem fins lucrativos é inerente à constituição 
jurídica, pois, todas as associações e fundações, o são. O que é determinante para o reconhecimento 
das Organizações, como no caso em análise, é se há interesse público nas finalidades sociais e se a 
instituição desenvolve atividades para realização das suas finalidades sociais e cumpre a missão que 
justificou a sua existência. 

A instituição em análise, além dos documentos para satisfazer os requisitos formais, 
verificados, também, na Comissão de Constituição, Justiça Redação Final, anexou, relatório de 
atividade para atender ao requisito de efetivo funcionamento introduzido pela Lei 5.237/2002 em 
que ficou constatado que a instituição mobiliza meios e recursos para desempenhar atividades e 
prestar serviços para realização dos seus fins de acordo com o que preconiza a lei para caracterizar 
o interesse público, e a utilidade da Organizações da Sociedade Civil, para a sociedade. 

III – CONCLUSÃO 

Em face do exposto e considerando que a Organização da Sociedade Civil, preenche os 
requisitos legais para ser reconhecida de utilidade pública, opinamos pelo prosseguimento do 
Projeto de Lei 258/2023, para deliberação do plenário. 

 

 
Sala das comissões, 07 de agosto de 2023 

 

 

 

 

VOTOS FAVORÁVEIS: 

 

 

CONTRÁRIOS: 

ALAN BALBINO 

Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROCESSO Nº. 05120019/2023.

PROCESSO Nº. 05120019/2023.
PROJETO DE LEI Nº. 258/2023
AUTOR: VEREADORA EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR LUCIANO MARINHO
 
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 258/2023 QUE
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O KIRITSU DOJO
 
I - RELATÓRIO
 
Trata-se do Projeto de Lei nº. 258/2023 de iniciativa do Vereador
Eduardo Canuto, que pretende reconhecer e outorgar título de
utilidade pública à Organização da Sociedade Civil, OSC, Kiritsu
Dojo, associação privada, sem fins lucrativos, cuja finalidade social é
promover, apoiar, favorecer, divulgar e participar de atividade
esportivas e de assistência social, bem como de projetos de caráter
social, recreativo, educacional e esportivo, contribuindo com a
formação e difusão do civismo, da cultura, da educação, da ciência, da
recreação e da assistência social, entre todos os que sejam ligados,
direta ou indiretamente, através da prática de judô.
 
Na sua justificativa o autor argumenta que a entidade “desempenha
papel de grande importância, ajudando a melhorar a qualidade de vida
do nosso povo” e que por isso é justo que se conceda o título de
Utilidade Pública a esta àquela instituição que propicia, através do
seu trabalho, tantos benefícios para a comunidade.
 
Em apertada síntese, é o relatório.
 
II - VOTO
 
Ressalte-se, desde logo, que, pessoas podem associarem-se, sob a
proteção da Constituição Federal, para realizar objetivos comuns com
fins lícitos. Mas, para nossa análise, as finalidades precisam ser de
interesse público, isto é, precisa ser útil à sociedade no seu sentido
geral e coletivo, para que as Organizações da Sociedade Civil
constituídas juridicamente sob a forma de Associação ou fundação
habilitem-se ao reconhecimento e sejam declaradas de utilidade
pública nos termos da Lei de regência, 4.294/1994 com a redação
dada pela Lei nº. 5.237/2002.
A Constituição jurídica sob a forma de associação sem fins lucrativos,
nos termos da Lei nº. 10.406/2002, O Código Civil Brasileiro, alberga
uma infinidade de associações com finalidades sociais as mais
diversas, e, muitas delas, embora sem fins lucrativos, pois não
repartem seus superávits ou cotas do seu patrimônio com seus os
associados, desenvolve muita atividade econômica para realização dos
seus fins, que, nem sempre, são de interesse público.
Portanto, necessário se faz, na análise para reconhecimento e outorga
de título de utilidade pública para Organizações da Sociedade Civil,
observar, se:
1- As finalidades sociais são de interesse público e se a entidade é útil
à sociedade, e
2- Se a instituição desenvolve atividades para realizar seus fins
sociais.
 
Sem estes requisitos atendidos, afastado estar o interesse e a utilidade
para sociedade e, por conseguinte, a entidade, a nosso ver, não se
habilita ao reconhecimento e à outorga do título de utilidade pública
preconizados pela Lei 4.294/1994 com a redação dada pela Lei nº.
5.237/2002.
Para além dos requisitos de caráter formal exigidos pela Lei nº.
4.294/1994, por força da Lei nº. 5.237/2002, a entidade deve estar em
efetivo funcionamento há pelo menos dois anos, requisito legal
relacionado a fatos, isto é, a organização social deve estar
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desenvolvendo atividades para materializar as suas finalidades sociais
e realizar a missão para a qual foi criada, há, no mínimo, 02(dois)
anos. E, para comprovar que estar em funcionamento nos termos da
lei, a Organização Social, deve anexar ao processo, relatório de
atividades desenvolvidas nos últimos dois anos.
Importante destacar que o parecer da comissão de serviços públicos é
de mérito, e nos casos de reconhecimento de entidade como sendo de
utilidade pública, é importante observar as finalidades da entidade e
ela desenvolve atividades e presta serviços de interesse público e
recíproco a qualquer do povo que dele necessite, sem contraprestação
para os beneficiários, mediante oferta e disponibilidade, mesmo que
seja em regime de mútua colaboração e cooperação com a
Administração Pública.
Importante destacar, por oportuno, que, ser sem fins lucrativos é
inerente à constituição jurídica, pois, todas as associações e fundações,
o são. O que é determinante para o reconhecimento das Organizações,
como no caso em análise, é se há interesse público nas finalidades
sociais e se a instituição desenvolve atividades para realização das
suas finalidades sociais e cumpre a missão que justificou a sua
existência.
A instituição em análise, além dos documentos para satisfazer os
requisitos formais, verificados, também, na Comissão de Constituição,
Justiça Redação Final, anexou, relatório de atividade para atender ao
requisito de efetivo funcionamento introduzido pela Lei nº.
5.237/2002 em que ficou constatado que a instituição mobiliza meios
e recursos para desempenhar atividades e prestar serviços para
realização dos seus fins de acordo com o que preconiza a lei para
caracterizar o interesse público, e a utilidade da Organizações da
Sociedade Civil, para a sociedade.
III – CONCLUSÃO
Em face do exposto e considerando que a Organização da Sociedade
Civil, preenche os requisitos legais para ser reconhecida de utilidade
pública, opinamos pelo prosseguimento do Projeto de Lei nº.
258/2023, para deliberação do plenário.
 
Sala das comissões, 07 de Agosto de 2023.
 
VER. LUCIANO MARINHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Cal Moreira
Alan Balbino
 
CONTRÁRIOS:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:A81E67C9

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 11/08/2023. Edição 6744
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR SIDERLANE MENDONÇA – PL 

Av. Menino Marcelo, 9350, Sala 810, Serraria, Maceió/AL 
CEP: 57046-000, Contato: (82) 9.8191-3365/gvsiderlanemendonca@gmail.com 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ______/2023                                                     

 

Maceió, 17 de março de 2023. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO  

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

 

CONCEDE A COMENDA ÁLVARO 
VASCONCELOS FILHO AO SR PAULO 
ALEXANDRE SOARES BEZERRA. 

 

Art. 1º – Fica Concedido a COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO ao 
Sr.   PAULO ALEXANDRE SOARES BEZERRA, pelos relevantes serviços prestados à 
comunidade maceioense.  

Art. 2º – O Título ora outorgado será entregue em sessão solene do Legislativo 
Municipal em data a ser designada por seu Presidente. 

Parágrafo Único – A entrega do título deverá ser realizada até 120 (cento e vinte) 
dias após a sanção do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Art. 3º – Este Projeto de Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário. 

 

 

 
 

______________________ 
Siderlane Mendonça 

Vereador - PL 
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Estado de Alagoas
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03200009 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 24/2023
Interessado : SIDERLANE MENDONÇA
Assunto  :  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  -  CONCEDE  A  COMENDA  ÁLVARO
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À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 23 de março de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2023 às 14h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Maceió/AL, 27 de Março de 2023. 

 

 

Ao Vereador Siderlane Mendonça 

 

Assunto:  

Prezado Sr. Vereador. Venho através deste, solicitar que seja anexado ao processo nº 

03200009 de sua autoria, a respectiva justificativa e/ou biografia circunstanciada da 

pessoa que se deseja homenagear  

 Justifico a necessidade tesa ação por conta de inexistência no texto do arquivo 

protocolado. E Conforme as exigências regimentais constantes nos Artigos 230, inciso VI e 311, 

§3º do Regimento Interno da CMM. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

 

Teca Nelma 

Vereadora  



BIOGLAFIA PAULO ALEXANDRE 

 

 

 

Eu, Paulo Alexandre soares Bezerra, nascido em Maceió, no dia 14 do mês de 
dezembro do ano 1980, mas precisamente no 
bairro da Jatiúca, no conjunto Castelo Branco. 
Morei por 7 anos neste endereço e nessa época 
meu pai foi assassinado. Diante desse fato, minha 
família paterna mudou-se para o conjunto Benedito 
Bentes 1, bairro esse recém inaugurado, 37 anos 
atras.  

 Mesmo com tudo isso, continuei a morar 
com minha mãe onde como sempre passava muito 
tempo na casa da minha avó. E aos 14 anos quando 
no bairro da serraria do conjunto josé Tenório em 
uma tarde que minha mãe me bateu por conta de 
um marido que ela tinha eu pulei pela janela do 
primeiro andar e fui para casa da minha avó. Desde 
então, minha mãe tentou por algumas vezes que eu voltasse a morar com ela e eu nunca quis 
por conta do seu esposo que eu não era de acordo com o que ele fazia com ela. 

Portanto desde essa data fui criado por minha avó onde sempre pratiquei esportes na 
praça do conjunto Benedito Bentes que sempre teve uma associação responsável pelas práticas 
esportivas. Por essas práticas serem ter se tornado hobby em minha vida e por eu sempre ter 
sido de dicado a pratica de futebol, despertou assim o interesse de alguns profissionais que 
trabalhavam com o futebol me convidar a participar de alguns times já existentes em outros 
bairros da grande Maceió, com isso passei toda a minha adolescência praticando esse esporte 
que sou apaixonado. No entanto tive até algumas oportunidades de ir jogar em algumas 
equipes de outros estado como o Vasco da gama e por decisão própria por falta de orientação 
tive que escolher entre o futebol ou minha avó e não pensei duas vezes, escolher minha avó. 
mesmo sabendo que poderia não ter outra chance. Mas que até hoje mesmo não estando 
aqui, mas comigo nunca deixará de ser a pessoa mais importante de minha vida.  

A idade foi chegando e tive que começar a trabalhar para poder ajudar em casa, tive várias 
experiencias profissionais. Mas sempre dizia que não era o que eu queria pra mim, pois sabia 

que tinha potencial para galgar algo melhor em minha 
vida. Entretanto, sempre fui orientado e motivado 
pelos professores que eu tive nas escolas que passei e 
tendo como meu maior incentivador o professor Alex 
da modalidade futsal onde tive a honra de estudar em 
escolas onde o mesmo trabalhava e sempre me 
convidava para fazer parte das suas equipes onde, para 
isso tinha que estudar nessas mesmas instituições. Por 
isso sou grato a ele e serei até o resto da minha vida. 

Foi quando incentivado por ele e outros amigos das escolas par cursar uma faculdade e na área 



que sempre fui apaixonado que seria algo que envolvesse os esportes então foi quando em 
2010 resolvi ingressar na faculdade de educação física na instituição IBESA e daí já comecei 
alguns estágios indicado pelos professores da faculdade como : preparador físico com o 
professor Pierre, projetos sociais apoio aos professores, e nesse período ainda trabalhava pelo 
dia no hotel Radisson como mensageiro e ao largar me deslocava direto para a faculdade onde 
muitas vezes chegava muito cansado mas sempre apoiado pelos professores regentes e amigos 
de sala. O tempo foi passando e nos últimos períodos da faculdade fui indicado pelo professor 
Alex para trabalhar em uma escolinha de futebol que tinha como coordenador/professor 
Thiago Gouveia e o idealizador Siderlane Mendonça que hoje é vereador, mas, que antes de se 
tornar vereador já tinha dois projetos sociais totalmente gratuito. E foram eles que me deram a 
primeira oportunidade de estar vivenciando a experiencia de ministrar aulas junto a um 
professor formado. Dai com o passar do tempo nessa mesma época, fui convidado para 

também ministrar aulas na escolinha de 
futebol Rei do Society onde ganhei muita 
experiência com o professor Gilberto e logo 
a mesma instituição se tornou a escolinha 
do Vasco da Gama onde trabalhei por 
aproximadamente um ano e meio.  

No ano de 2014 me formei na faculdade e 
dai tive a oportunidade de assumir a 
coordenação da Escolinha de Futebol 
Coruripe onde junto ao professor Thiago 
ganhamos alguns títulos muitos importantes 
na base do futebol Alagoano. Ainda nessa 

época fiz também alguns cursos como: Arbitragem de futsal e fut 7 e outros. 

Em 2014 prestei o concurso para a rede pública estadual para professor de Educação Física e 
passei, assumindo o cargo em 2015. Nessas experiencias prestando serviço na escola como 
professor contratado e efetivo, fui convidado junto a professora Amanda Cabral a concorrer a 
gestão em 2022 por alguns funcionários da escola e assim fomos eleitos. Entretanto é onde me 
encontro até os dias atuais. 
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Encaminha-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma

Maceió/AL, 25 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de abril  de
2023 às 15h47.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Encaminha-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Teca Nelma

Maceió/AL, 02 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
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Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03200009/2023.

PARECER
PROCESSO Nº. 03200009/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 24/2023
INTERESSADO: VEREADOR SIDERLANE
MENDONÇA
RELATOR: VEREADORA TECA NELMA
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do Art. 116 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo
protocolado sob o nº 03200009 de autoria do Siderlane
Mendonça.
O referido Projeto de Decreto Legislativo dispõe sobre a
concessão da Comenda Álvaro Vasconcelos Filho ao Sr. Paulo
Alexandre Soares Bezerra.
O vereador Siderlane Mendonça justifica em sua proposição o
reconhecimento aos seus relevantes serviços prestados em
nossa cidade no campo do Esporte, mais especificamente ao
Futebol, já que o Sr. Paulo Alexandre, formado em educação
física pela instituição IBESA.
Desde 2015, após passar no concurso para a rede pública
estadual para professor de Educação Física, já prestando
serviço na escola como professor contratado e efetivo,
concorreu junto a professora Amanda Cabral a eleição da
diretoria da mesma, e assim foram eleitos. Sendo assim por
conta de sua trajetória dedicada ao esporte a prestação de
serviços à comunidade o Prof. Educador Físico Alexandre
Soares Bezerra, merece ser agraciado por esta casa com a
Comenda Álvaro Vasconcelos Filho.
Em síntese, este é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Inicialmente, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação examinar a admissibilidade da proposição em geral
quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade,
regimentalidade, técnica legislativa e redação.
Além disso, trazemos que o Art. 311 do Regimento Interno
desta casa aduz que:
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria absoluta dos seus Membros.
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal:
[...]
§2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à
União, à democracia, ou à causa da Humanidade.
§3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada
da pessoa que se deseja homenagear.
 
No caso em questão, tem-se que o professora Alexandre, de
fato, demonstrou um compromisso, durante toda a sua vida,
com a educação e o esporte através da sua militância e
responsabilidade social. Além disso, o professor, continua
sonhando e lutando por uma educação pública para todos,
buscando a educação e esporte como um processo de
prioridade e desenvolvimento da capacidade física, intelectual
e moral do ser humano em nossa cidade.
Diante das razões acima expostas, indica-se que o Sr. Paulo
Alexandre Soares Bezerra , atende a todos os requisitos
necessários à concessão da Comenda Álvaro Vasconcelos Filho
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nos termos do Art. 311 do Regimento interno desta Cala
Legislativa, inexistindo, ainda, qualquer mácula de ilegalidade
ou inconstitucionalidade.
 
III – VOTO
 
Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE
do referido Projeto de Decreto Legislativo e, tendo o mesmo
seguido os trâmites necessários, que se submeta ao plenário nos
moldes como se apresenta.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
19 de Abril de 2023.
 
TECA NELMA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Gaby Ronalsa
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
Olívia Tenório
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:A128C5A0

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 02/05/2023. Edição 6673a
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 03 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de maio de
2023 às 11h55.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 
  
VOTOS FAVORAVEIS: 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOREIRA 
EDUARDO CANUTO 
JOÃO CATUNDA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E3C1B144 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº: 03070031. 
 
PARECER Nº  
PROCESSO Nº: 03070031. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 12/2023 
AUTORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
EMENTA: CONCESSÃO DO TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DE MACEIÓ PARA O SENHOR MÁRIO 
SOARES DIAS. 
RELATORIA: Vereador JOÃO CATUNDA 
  
I - RELATÓRIO 
  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 12/2023 em análise, de autoria do 
Vereador Eduardo Canuto, dispõe sobre a concessão do Título de 
Cidadão Honorário ao Senhor Mário Soares Dias. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de nobre autoria 
do Vereador Eduardo Canuto, que concede o Título de Cidadão 
Honorário ao Senhor Mário Soares Dias. 
Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder Título 
de Cidadão Honorário ao homenageado por sua importante 
contribuição social, tendo firmado uma vida notória e admirável na 
nossa capital, e representando o espírito do empreendedorismo. 
O Sr. Mário Soares Dias, inicia sua história profissional no ano de 
1969 ingressando no Banco do Brasil, onde labutou por 26 anos, em 
diversas funções e estados até chegar em Maceió, na então 
Superintendência Estadual. Licenciado pelo Banco, exerceu a 
presidência da Cooperativa de Consumo dos Funcionários do Banco 
do Brasil, livrando-a da falência; criando uma filial em Arapiraca 
(AL) e, com a aquisição de um caminhão baú, criou o atendimento aos 
cooperados do interior. Enquanto presidente da Cooperativa, exerceu 
as funções de Diretor Administrativo-Financeiro do Grupo Mário 
Peixoto (Mercedes Benz, Bandag, Toyota) em Maceió e Arapiraca. 
Incentivado pela experiência vivida no mundo dos negócios, em 14 de 
fevereiro de 1991, após pesquisa de mercado, criou a imobiliária Zelar 
Imóveis Ltda. cuja razão social passou a ser Mário Dias Aluguéis 
Ltda. no ano seguinte, tornando-se referência e líder no segmento de 
administração de imóveis (próprios e de terceiros). 
Pioneirissimamente, no ano de 1999, quando a internet utilizava a 
precária modalidade operacional via linha telefônica, criou a Mario 
Dias Internet Ltda., implantando em Maceió sistema de internet VIA 
RÁDIO, na época pouco presente no Brasil. O serviço, que requeria 
sofisticados equipamentos e mão de obra qualificada foi de 
fundamental importância para os moradores de Maceió. 
No ano de 2005, aos 57 anos, ingressou no curso de Direito do 
CESMAC, a partir de quando passou a atuar como advogado, 
prioritariamente nas ações do interesse das suas empresas, algumas 
delas ainda em tramite nas mais diversas varas cíveis da capital. Em 

29 de junho de 2011 criou a empresa Vitória comércio de alimentos 
Ltda., em parceria com seu filho Leonardo da Fonseca Dias, para 
quem a vendeu, anos depois. 
Após haver vendido suas empresas locais, hoje, aos 75 anos, divide 
seu tempo entre Maceió e a cidade de Porto, em Portugal, de onde 
comanda seus investimentos. 
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
III – VOTO  

  
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 
Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 12/2023 de autoria do nobre Vereador Eduardo Canuto. 
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 18 de Maio de 2023. 
  
VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 
  
VOTOS FAVORAVEIS: 
EDUARDO CANUTO 
BRIVALDO MARQUES 
OLIVIA TENORIO 
CAL MOREIRA 
JOÃO CATUNDA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:E9833E15 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº: 03200009/2023. 
 
PARECER Nº  
PROCESSO Nº: 03200009/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 24/2023 
AUTORIA: Vereador SIDERLANE MENDONÇA 
EMENTA: CONCESSÃO DA COMENDA ÁLVARO 
VASCONCELOS FILHO AO SR PAULO ALEXANDRE 
SOARES BEZERRA 
RELATORIA: Vereador JOÃO CATUNDA 
  
I - RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador SIDERLANE MENDONÇA, que tramita nesta Casa 
Legislativa com protocolo nº 03200009/2023 que dispõe sobre a 
CONCESSÃO DA COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO 
AO SR PAULO ALEXANDRE SOARES BEZERRA e dá outras 
providências. 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
. 
  
II - ANÁLISE 
  
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 
nobre Vereador Siderlane Mendonça, que concede a COMENDA 
ÁLVARO VASCONCELOS FILHO AO SR PAULO ALEXANDRE 
SOARES BEZERRA. 
Como se sabe, a referida Comenda, que fora instituída pelo Decreto 
Legislativo nº 608, de 23 de março de 2016, é conferida às pessoas 
que tenham se destacado nas atividades desportivas, no âmbito local, 
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nacional e internacional, sendo amador ou profissional, no Município 
de Maceió. 
Paulo Alexandre soares Bezerra, nascido em Maceió, no dia 14 do 
mês de dezembro do ano 1980. Sempre dedicou sua vida aos esportes, 
participando de competições e incentivando jovens e levando o 
esporte como ponte de crescimento. 
No ano de 2010 ingressou na faculdade de educação física na 
instituição IBESA. Onde iniciou sua atuação como preparador físico, 
participou de inúmeros projetos sociais e sempre apoiando e 
colaborando com os demais professores a alcançar mais jovens. A 
partir daí ministrou aulas em várias escolinhas de futebol, se tornando 
coordenador no ano de 2014 e carregando em sua bagagem títulos 
importantes na base do futebol. 
Desde 2015, atua na rede publica estadual onde foi professor de 
educação física e atualmente exerce cargo de diretor. 
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
III – VOTO  

  
Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão 
Permanente, consoante preceitua o Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 24/2023 de autoria do Vereador SIDERLANE 
MENDONÇA. 
É o Parecer. 
S.M.J. 
  
Sala das Comissões, em 18 de Maio de 2023. 
  
VEREADOR JOÃO CATUNDA 
Relator 
  
VOTOS FAVORAVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
OLIVIA TENORIO 
EDUARDO CANUTO 
CAL MOREIRA 
BRIVALDO MARQUES 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F2427125 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº: 04150001. 
 
PARECER Nº: 28/2023 
PROCESSO Nº: 04150001. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 54/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR GALBA NOVAES 
EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SENHOR VIRGÍLIO 
CAVALCANTE PALMEIRA 
RELATORIA: VEREADOR CAL MOREIRA 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 54/2023, de iniciativa do 
Vereador Galba Novaes, que dispõe sobre a concessão da Comenda 
Mário Guimarães ao senhor Virgílio Cavalcante Palmeira. 
  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
  

O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Mário Guimarães ao senhor Virgílio Cavalcante Palmeira. Esta 
honraria foi criada pelo Decreto Legislativo n° 07, de 11/10/1983, e é 
tida como a mais importante da Casa Legislativa, sendo conferida às 
personalidades nacionais que tenham, por qualquer meio, prestado 
serviços relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em 
qualquer ramo de atividade. 
  
Segundo a propositura, o homenageado é 
Graduado em Economia, pela Universidade Federal de Alagoas 
(UFAL) e pós-graduado em Planejamento de Recursos Humanos pela 
Universidade Federal do Ceará (UFC). Em linhas gerais, atuou junto 
ao Governo de Alagoas e à Prefeitura de Maceió em diversos cargos e 
foi vereador por Maceió de 1982 a 1988. São aproximadamente 55 
anos de relevantes serviços prestados ao Estado de Alagoas, onde 
implantou os Centros Sociais Urbanos - CSUs, beneficiando 
Comunidades nos Bairros do Jacintinho, Jatiúca e Conjunto Santo 
Eduardo, disponibilizando aos moradores: Assistência 
Médico/Odontológica, lazer, cursos profissionalizantes e integração 
social; implantou as Cooperativas Artesanais às margens da Lagoa do 
Mundaú, beneficiando a população ribeirinha; implantou a Feira de 
Artesanato, como ponto de comercialização e divulgação do 
artesanato local, beneficiando diretamente diversos artesãos 
estimulando a economia criativa e circular; implantou o SINE no 
Estado de Alagoas, proporcionando a população alagoana maior e 
mais rápido acesso ao mercado de trabalho. 
  
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
  
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
54/2023, que dispõe sobre a concessão da Comenda Mário 
Guimarães ao senhor Virgílio Cavalcante Palmeira. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade a concessão da 
Comenda Mário Guimarães ao senhor Virgílio Cavalcante 
Palmeira, o qual se destacou na área jurídica e defesa do interesse 
público da comunidade alagoana, entendemos que a proposta objeto 
deste projeto de decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa 
de Leis, pela sua importância e relevância. Portanto, a Comissão de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer 
favorável à matéria.  
  
Maceió/AL, 06 de Junho de 2023. 
  
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator 
  
VOTOS FAVORAVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
EDUARDO CANUTO 
OLÍVIA TENÓRIO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOREIRA 
  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8639562A 
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PROCESSO Nº 04200023/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 56/2023 
EMENTA: CONCESSÃO DA COMENDA DR. CLETO 
MARQUES LUZ AO SR. AMARO BERNARDO DE LIMA 
JUNIOR 
AUTORIA: VEREADORA TECA NELMA 



 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

PARECER Nº  

PROCESSO Nº: 03200009/2023 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 24/2023 

AUTORIA: Vereador SIDERLANE MENDONÇA 

EMENTA: CONCESSÃO DA COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO AO SR 

PAULO ALEXANDRE SOARES BEZERRA 

RELATORIA: Vereador JOÃO CATUNDA 

 

  I- RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador SIDERLANE 

MENDONÇA, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 03200009/2023 que dispõe 

sobre a CONCESSÃO DA COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO AO SR PAULO 

ALEXANDRE SOARES BEZERRA e dá outras providências. 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto 

Legislativo em discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e 

Redação Final, cabendo a essa comissão temática apenas a análise de mérito.   

. 

 

II- ANÁLISE 

 
Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador 

Siderlane Mendonça, que concede a COMENDA ÁLVARO VASCONCELOS FILHO AO SR 

PAULO ALEXANDRE SOARES BEZERRA. 

Como se sabe, a referida Comenda, que fora instituída pelo Decreto Legislativo nº 608, 

de 23 de março de 2016, é conferida às pessoas que tenham se destacado nas atividades 

desportivas, no âmbito local, nacional e internacional, sendo amador ou profissional, no 

Município de Maceió.  

Paulo Alexandre soares Bezerra, nascido em Maceió, no dia 14 do mês de dezembro do 

ano 1980. Sempre dedicou sua vida aos esportes, participando de competições e incentivando 

jovens e levando o esporte como ponte de crescimento.  

No ano de 2010 ingressou na faculdade de educação física na instituição IBESA. Onde 



 
iniciou sua atuação como preparador físico, participou de inúmeros projetos sociais e sempre 

apoiando e colaborando com os demais professores a alcançar mais jovens. A partir daí 

ministrou aulas em várias escolinhas de futebol, se tornando coordenador no ano de 2014 e 

carregando em sua bagagem títulos importantes na base do futebol. 

Desde 2015, atua na rede publica estadual onde foi professor de educação física e 

atualmente exerce cargo de diretor. 

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade 

tenham prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 

Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua 

regular tramitação.   

 
III – VOTO  

 

Por todo exposto, no âmbito da competência desta Comissão Permanente, consoante preceitua o 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 24/2023 de autoria do Vereador SIDERLANE MENDONÇA.  

É o Parecer.  

S.M.J.  

 

Sala das Comissões, em 18 de maio de 2023. 

 
 

 

 

__________________________________ 

RELATOR VEREADOR JOÃO CATUNDA 
 

Votos Favoráveis:                                  Votos contrários:                                    Abstenções:                
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Projeto de Decreto Legislativo Nº      /2023  

 
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 
MÁRIO GUIMARÃES AO SENHOR FLÁVIO 
GOMES DA COSTA NETO”.  

 
 
 

Art.1° - Fica concedida a COMENDA MÁRIO GUIMARÃES ao senhor 

FLÁVIO GOMES DA COSTA NETO. 

Art.2° - A comenda ora outorgada será entregue em solenidade com a presença 

do homenageado, em evento oficial a ser realizado nesta cidade em local a ser definido 

pelo cerimonial da Câmara Municipal de Maceió. 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA: 

Flávio Gomes da Costa Neto, nascido em dez de janeiro de 1972, natural de 
Eunápolis/BAHIA. Graduado em direito em Ilhéus, na universidade estadual de Santa 
Cruz. Laureado como um dos cinco melhores alunos em 1993.  

Atuou, como advogado em um dos escritórios mais renomados na Bahia.  No ano 
de 1995 passou no concurso de juiz no estado da Bahia e na segunda fase coincidiu com 
a última fase de promotor de justiça do estado de Alagoas.   

Filho de Eunice de Oliveira Costa, professora e do Sr. Elmano dos Santos Costa. 
Flávio, foi professor de graduação do CESMAC e da FACIMA, pós-graduado em direito 
constitucional, foi professor de pós-graduação no CESMAC.  

Atuou como promotor de justiça nas cidades de Maravilha, Porto real do colégio, 
colônia de Leopoldina, Marimbondo, Rio largo, Penedo e Maceió.  

Atualmente encontra-se atuando na décima quarta procuradoria pública da 
fazenda municipal.  

Atuou em Maceió na promotoria de execuções penais, controle externo da 
atividade policial, direitos humanos e promotor do tribunal de júri. Está há 25 anos como 
promotor de justiça do estado de Alagoas. Nesse período atuou em mais de 600 tribunais 
do Júri.  

Flávio tem como hobby nadar e escrever peças de teatro. Foi presidente da 
associação do ministério público e reeleito. 

Por estes e outros feitos o homenageado faz jus à comenda ora oferecida. 
 

Sala das Sessões, xx de abril de 2023 
 
 
 
 
 

JOÃOZINHO 
Vereador 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04030002 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 48/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃOZINHO
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SENHOR FLAVIO GOMES DA
COSTA NETO

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 15 de maio de
2023 às 11h13.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Processo N° : 04030002 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 48/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃOZINHO
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SENHOR FLAVIO GOMES DA
COSTA NETO

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa

Maceió/AL, 17 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 17 de maio de
2023 às 15h37.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 042030002/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 042030002/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 48/2023
INTERESSADO: VEREADOR JOÃZINHO
RELATOR: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo de autoria do
Nobre Vereador Joãozinho (PSD) que DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO
SENHOR FLÁVIO GOMES DA COSTA NETO.
 
A iniciativa da proposição é válida, pois à evidência só o
Decreto Legislativo, de autoria dos membros integrantes da
Câmara Municipal, poderá dispor sobre a concessão de
honrarias às personalidades que, reconhecidamente, tenham
prestado relevantes serviços ao Município de Maceió ou
tenham se destacado pela autuação exemplar no meio público
ou particular, mediante proposta aprovada pela maioria
absoluta dos Membros desta Casa Legislativa, nos exatos
termos do art. 311 e art. 312, ambos do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Maceió.
 
Flávio Gomes da Costa Neto, nascido em 10 (dez) de janeiro
de 1972, natural de Eunápolis / BAHIA. Graduado em Direito
em Ilhéus, na Universidade Estadual de Santa Cruz. Laureado
como um dos 5 (cinco) melhores alunos em 1993.
 
Atuou, como advogado em um dos escritórios mais renomados
na Bahia. No ano de 1995 passou no concurso de Juiz de
Direito no Estado da Bahia e na segunda fase coincidiu com a
última fase de Promotor de Justiça do Estado de Alagoas.
 
Filho de Eunice de Oliveira Costa, professora e do Sr. Elmano
dos Santos Costa. Flávio, foi professor de graduação do
CESMAC e da FACIMA, pós-graduado em direito
constitucional, foi professor de pós-graduação no CESMAC.
 
Atuou como promotor de justiça nas cidades de Maravilha,
Porto Real do Colégio, Colônia de Leopoldina, Marimbondo,
Rio Largo, Penedo e Maceió.



18/05/2023, 09:52 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/B82FB01A/03AL8dmw93f-vm_n342Ka5sO5_H3rareoPmwaCxGnmE0ojujCI1QUqTa5RQyiSf30WV-EUvVSiwAraby51Ke3zDLIsR8tQGVlRyews1d7OEK47jlYR8tBb… 2/3

 
Atualmente encontra-se atuando na 14ª (décima quarta)
procuradoria pública da fazenda municipal.
 
Atuou em Maceió na promotoria de execuções penais, controle
externo da atividade policial, direitos humanos e promotor do
tribunal de júri. Está há 25 (vinte e cinco) anos como promotor
de justiça do estado de Alagoas. Nesse período atuou em mais
de 600 tribunais do Júri.
 
O homenageado tem como hobby nadar e escrever peças de
teatro. Foi presidente eleito e reeleito da Associação do
Ministério.
 
Sendo assim, por todo o exposto, entendemos que o presente
Projeto de Decreto Legislativo é legal e constitucional, uma
vez que, atende a tudo aquilo que preceitua a legislação
aplicável à espécie, quais sejam, a Constituição da República
Federativa do Brasil (CRFB/88), Lei Orgânica do Município de
Maceió e Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Portanto, concluímos que não há objeção quanto à sua
constitucionalidade e legalidade. De outro lado, o presente
Projeto de Decreto Legislativo cumpre os requisitos exigidos
na legislação em vigor, estando garantida a sua juridicidade e
apto à tramitação, discussão e deliberação em Plenário.
 
Por todo o exposto, e por entendermos que a presente
propositura atende os pré-requisitos constitucionais, legais e
regimentais para prosseguimento, somos pela LEGALIDADE.
É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 09 de
Maio de 2023.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Olívia Tenório
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:B82FB01A
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04030002 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 48/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR JOÃOZINHO
Assunto : CONCESSÃO DA COMENDA MÁRIO GUIMARÃES AO SENHOR FLAVIO GOMES DA
COSTA NETO

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências

Maceió/AL, 18 de maio de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de maio de
2023 às 09h51.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2022 

 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO Nº 04030002/ 2023 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/2023 

AUTOR: VEREADOR JOÃOZINHO 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Alan Balbino, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 04030002/ 2023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Mario Guimarães ao Senhor Flavio Gomes da Costa Neto.  

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara 

de Vereadores do Município de Maceió. 

Filho de Eunice de Oliveira Costa e do Sr. Elmano dos Santos Costa. Flávio, foi professor de 

graduação do CESMAC e da FACIMA, pós-graduado em direito constitucional, foi professor de pós-

graduação no CESMAC. Atuou como promotor de justiça nas cidades de Maravilha, Porto real do 

colégio, colônia de Leopoldina, Marimbondo, Rio largo, Penedo e Maceió. Atualmente encontra-se 

atuando na décima quarta procuradoria pública da fazenda municipal 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade conforme dispositivo 312º 

VII, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto que esta Comenda pode ser conferida a 

personalidades nacionais, que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade.   

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió. 
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Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.   

 

 
3. VOTO DO RELATOR  

 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, 

considerando o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada. 

 

4. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão analisar a 

constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com protocolo nº 

04030002/ 2023 deve ser aprovado.  

 

 

É o parecer.  

 

 
BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 
 

 

 

        VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS  ABSTENÇÃO  
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NAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, NA 
FORMA QUE INDICA. 

  
RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Fernando 
Hollanda, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
03290103/2023 que “Institui a campanha municipal permanente 
de pacificação nas escolas da rede pública de ensino, no âmbito do 
município de Maceió, na forma que indica.”  
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 
temática apenas a análise de mérito sob a ótica educacional e cultural. 
  
2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 
Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade instituindo uma campanha de não violência no ambiente 
escolar. A Campanha Municipal Permanente proposta tem por 
objetivo a implementação de medidas efetivas à prevenção e à 
remediação dos casos de violência no âmbito das escolas públicas do 
Município de Maceió, de modo a trazer mais segurança ao espaço, 
estimulando a resolução não violenta dos conflitos. 
A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 
diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 
poder Executivo e legislativo voltadas para uma melhor convivência e 
conhecimento da sociedade. 
  
3. VOTO DO RELATOR 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
4. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 
do Projeto de Lei com protocolo nº 03290103/2023, devendo ser 
aprovado por essa Comissão. 
  
É o parecer. 
  
VEREADOR BRIVALDO MARQUES  
Relator 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
OLIVIA TENORIO 
EDUARDO CANUTO 
BRIVALDO MARQUES 
CAL MOREIRA 
JOÃO CATUNDA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5F5CFEB8 
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PARECER Nº  
PROCESSO Nº: 04030002/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 48/2023 
AUTORIA: VEREADOR ALAN BALBINO  

  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA 
COMENDA MARIO GUIMARÃES AO SENHOR 
FLAVIO GOMES DA COSTA NETO. 

  
RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES  
  
1. RELATÓRIO  
  
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 04030002/ 2023 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Mario Guimarães ao Senhor Flavio Gomes da Costa Neto. 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Filho de Eunice de Oliveira Costa e do Sr. Elmano dos Santos Costa. 
Flávio, foi professor de graduação do CESMAC e da FACIMA, pós-
graduado em direito constitucional, foi professor de pósgraduação no 
CESMAC. Atuou como promotor de justiça nas cidades de Maravilha, 
Porto real do colégio, colônia de Leopoldina, Marimbondo, Rio largo, 
Penedo e Maceió. Atualmente encontra-se atuando na décima quarta 
procuradoria pública da fazenda municipal 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade conforme dispositivo 312º VII, do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal, visto que esta Comenda pode ser conferida a 
personalidades nacionais, que tenham, por qualquer meio, prestado 
serviços relevantes em prol do desenvolvimento de Maceió, em 
qualquer ramo de atividade. 
A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se 
destacaram na comunidade tenham prestado e prestam serviços 
relevantes ao Município de Maceió. 
Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto 
Legislativo deve ter sua regular tramitação. 
  
3. VOTO DO RELATOR  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura 
apresentada.  

  
4. CONCLUSÃO  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com 
protocolo nº 04030002/ 2023 deve ser aprovado. 
É o Parecer. 
  
VEREADOR BRIVALDO MARQUES  
Relator 
  
VOTOS FAVORAVEIS: 
JOÃO CATUNDA 
OLIVIA TENORIO 
EDUARDO CANUTO 
CAL MOREIRA 
BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5DB06B4F 
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PARECER Nº ___/2022  

  

  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 PROCESSO Nº 04030002/ 2023 

 PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 28/2023  

AUTOR: VEREADOR JOÃOZINHO  

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES  

  

  

1. RELATÓRIO  

  

Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre Vereador Alan Balbino, que 

tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 04030002/ 2023 que dispõe sobre a concessão da Comenda 

Mario Guimarães ao Senhor Flavio Gomes da Costa Neto.   

  

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Decreto Legislativo em 

discussão fora submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa 

comissão temática apenas a análise de mérito.    

  

2. ANÁLISE  

  

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara 

de Vereadores do Município de Maceió.  

Filho de Eunice de Oliveira Costa e do Sr. Elmano dos Santos Costa. Flávio, foi professor de 

graduação do CESMAC e da FACIMA, pós-graduado em direito constitucional, foi professor de 

pósgraduação no CESMAC. Atuou como promotor de justiça nas cidades de Maravilha, Porto real do 

colégio, colônia de Leopoldina, Marimbondo, Rio largo, Penedo e Maceió. Atualmente encontra-se 

atuando na décima quarta procuradoria pública da fazenda municipal  

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para 

o Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem  na comunidade conforme dispositivo 312º 

VII, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, visto que esta Comenda pode ser conferida a 

personalidades nacionais, que tenham, por qualquer meio, prestado serviços relevantes em prol do 

desenvolvimento de Maceió, em qualquer ramo de atividade.    

A Política Municipal destina as honrarias a cidadãos que se destacaram na comunidade tenham 

prestado e prestam serviços relevantes ao Município de Maceió.  
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Sendo assim, resta concluído que o presente Projeto de Decreto Legislativo deve ter sua regular 

tramitação.    

  

  
3. VOTO DO RELATOR   

  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, 

considerando o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à propositura apresentada.  

  

4. CONCLUSÃO  

  

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão analisar a 

constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Decreto Legislativo com protocolo nº 

04030002/ 2023 deve ser aprovado.   

  

  

É o parecer.  

  

BRIVALDO MARQUES  
Vereador Relator  

  

  

  

         VOTOS FAVORÁVEIS           VOTOS CONTRÁRIOS   ABSTENÇÃO   
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  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°  36/2023 

 

 

 

Dispõe sobre a concessão da Comenda “Desembargador Mário Guimarães” 
ao senhor Fernando Tourinho de Omena Souza. 

 

 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

 

Art. 1º. É concedida a Comenda Desembargador Mário Guimarães ao senhor Fernando Tourinho de 

Omena Souza. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ____ de março de 2023. 

 

 

 

___________________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador - PV 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 
 

 

JUSTIFICATIVA 

    

O senhor Fernando Tourinho de Omena Souza nasceu em Maceió/AL no dia 26/08/1966. É filho 

de José Fernando Lima Souza e Geyne de Omena Souza. 

 

Bacharelou-se em direito pela faculdade de direito de Maceió – FADIMA (CESMAC); exerceu 

docência na academia de direito processual penal junto à OAB/AL; foi professor da escola superior de 

magistratura – ESMAL; exerceu a atividade de protocolista cartorário/PJDAI-2 - 12ª Vara da capital, 

1986/1988; de supervisor administrativo/ DS-1 - tribunal de justiça/AL, 1990/1991; trabalhou no 

tribunal de Contas do Estado e exerceu a advocacia nesta capital.  

 

Na sequência, a sua primeira investidura no cargo de juiz de direito se deu na comarca de Passo 

de Camaragibe, como juiz substituto, nomeado em 22/09/1992 tendo assumido a sua judicatura em ato 

solene de Posse e compromisso ocorrido no dia 23/09/1992, sob o comando do desembargador Gérson 

Omena Bezerra, então presidente do tribunal de justiça de Alagoas. Seguiu sua trajetória funcional, 

assumindo sua titularidade de juiz de direito. adiante foi promovido por merecimento para atuar junto à 

comarca de Marechal Deodoro, então de segunda entrância, sob ato de nomeação de 15/03/1994, ali 

permaneceu até ser promovido para a 3ª entrância,  como juiz auxiliar por ato de 5/09/1995, tomando 

posse em 6/09/1995; removido para 25ª Vara da capital (Vara das execuções penais), assumindo sua 

titularidade; removido por pedido e permuta, por ato de 10/10/1995 para a 8ª Vara da capital (Vara dos 

crimes dolosos contra a vida);  removido, a pedido, para a 14ª Vara (1ª Vara da infância e da Juventude),  

permanecendo de 1997 a 2012; atuou na 17ª Vara, em 2007 esteve como juiz auxiliar da corregedoria 

geral de justiça, no período de 2009 a 2010; eleito presidente da associação alagoana de magistrados – 
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ALMAGES, para os biênios 2002/2004 e 2004/2006; eleito membro efetivo para a cadeira 39, cujo 

patrono é o jurista, magistrado, professor e escritor Virgílio Antonino de Carvalho, da academia 

alagoana de letras e artes de magistrados – AALAMAGIS. Por fim, foi nomeado desembargador, por ato 

de 5/11/2012, tomando Posse na mesma data no tribunal de justiça de Alagoas, em ato solene sob a 

presidência do desembargador Sebastião Costa filho. Eleito corregedor geral do tribunal de justiça de 

Alagoas, no biênio de 2019/2020. 

 

Na magistratura eleitoral, foi eleito juiz efetivo do TRE/AL, pela classe dos juízes de direito, para o 

período de 24/05/1999 a 31/03/2003. Agraciado com a medalha do mérito eleitoral, desembargador 

Barreto Cardoso, TRE/AL, em 2005. Obra: Da Ação Penal, Maceió – IGASA. 

 

Desembargador Fernando Tourinho é o atual presidente do tribunal de justiça do estado de 

Alagoas gestão 2023/2024. 

 

 

Pelo exposto, acredito que a concessão da Comenda “Desembargador Mário Guimarães” ao 

senhor Fernando Tourinho de Omena Souza é o reconhecimento, mais que justo, do povo maceioense, a 

esse incansável profissional que tanto contribui com a nossa Cidade. 

 

 

 

_____________________________ 

Eduardo Canuto 

Vereador - PV 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03210044 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 36/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto  :  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  -  COMENDA  DESEMBARGADOR  MÁRIO
GUIMARÃES PARA O SENHOR FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 23 de março de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2023 às 13h44.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03210044 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 36/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto  :  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  -  COMENDA  DESEMBARGADOR  MÁRIO
GUIMARÃES PARA O SENHOR FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 04 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de abril  de
2023 às 18h25.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 03210044/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 03210044/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 36/2023
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, sobre o Projeto de Decreto
Legislativo n. 36/2023, do vereador Eduardo Canuto,
que concede a Comenda Desembargador Mário
Guimarães ao Sr. Fernando Tourinho de Omena
Souza.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo n. 36/2023, do vereador
Eduardo Canuto, que concede a Comenda Desembargador Mário
Guimarães ao Sr. Fernando Tourinho de Omena Souza.
 
De plano, convém asseverar que o referido projeto de decreto possui
apenas 2 (dois) artigos e se encontra redigido na seguinte forma:
 
Art. 1º. É concedida a Comenda Desembargador Mário Guimarães ao
senhor Fernando Tourinho de Omena Souza.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
II - ANÁLISE
 
A concessão de comendas se encontra prevista no art. 312 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa e tem como destinação
pessoas que se destacarem na comunidade.
 
Ademais, a proposição observa todos os requisitos previstos no artigo
acima mencionado, o que faz adicionando biografia circunstanciada
da pessoa que se deseja homenagear, corroborando assim para a
aferição dos seus importantes serviços prestados à população.
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Contudo, após votação nesta comissão, se faz necessário, na forma do
art. 66, inciso III, do Regimento Interno, que o Projeto de Decreto
Legislativo seja encaminhado à Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte, para ulterior análise.
Por fim, se fez necessário uma emenda modificativa apenas para sanar
vício na redação da cláusula de vigência do decreto (art. 2º),
substituindo a palavra “lei” por “decreto”.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, o voto é pelo PROSSEGUIMENTO ao Projeto de
Decreto Legislativo n. 36/2023, do vereador Eduardo Canuto, que
concede a Comenda Desembargador Mário Guimarães ao Sr.
Fernando Tourinho de Omena Souza.
 
Sala da Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 30 de
Março de 2023.
 
LEONARDO DIAS  
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Olívia Tenório
Teca Nelma
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
EMENDA MODIFICATIVA
 
Dê-se ao art. 2º do Projeto de Decreto Legislativo nº 36/2022, a
seguinte redação:
 
“Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação”. (NR)
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 30 de Março de 2023.
 
LEONARDO DIAS  
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Olívia Tenório
Teca Nelma
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Processo N° : 03210044 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 36/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto  :  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  -  COMENDA  DESEMBARGADOR  MÁRIO
GUIMARÃES PARA O SENHOR FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 12 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 12 de abril  de
2023 às 11h51.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
 
PROCESSO Nº. 03210044/2023 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2023 
AUTORIA: Vereador Eduardo Canuto 
EMENTA: Conceder Comenda Desembargador Mário Guimarães para o Senhor Fernando 
Tourinho de Omena Souza. 
RELATORA: Vereadora Olívia Tenório 
 
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 36/2023 QUE VISA CONCEDER 

COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES 

PARA O SENHOR FERNANDO TOURINHO DE 

OMENA SOUZA. PELO PROSSEGUIMENTO. 

 
I - RELATÓRIO 

 
O Projeto de Decreto Legislativo nº 36/2023 em análise, de autoria do vereador 

Eduardo Canuto, dispõe sobre a concessão da Comenda Desembargador Mário Guimarães para o 

Senhor Fernando Tourinho de Omena Souza. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, 

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 
II - ANÁLISE 

 
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a Comenda 

Desembargador Mário Guimarães para o Senhor Fernando Tourinho de Omena Souza pelos seus 

relevantes serviços prestados em prol do desenvolvimento de Maceió.  

O homenageado é natural de Alagoas, e teve sua vida profissional exercida em Alagoas 

na área da docência na academia de direito processual penal junto à OAB/AL; foi professor da 

escola superior de magistratura – ESMAL; exerceu a atividade de protocolista 

cartorário/PJDAI-2 - 12ª Vara da capital, 1986/1988; de supervisor administrativo/ DS-1 - 
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tribunal de justiça/AL, 1990/1991; trabalhou no tribunal de Contas do Estado e exerceu a 

advocacia nesta capital. 

A Comenda é um título de honra, geralmente, concedido às pessoas ou entidades que 

realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício geral para toda a sociedade. 

Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no desenvolvimento de Maceió. 

 
III - CONCLUSÃO 

 
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 36/2023, 

de autoria do nobre Vereador Eduardo Canuto, dentro do campo de análise da presente 

Comissão Permanente. 

 
 
É o que tenho a manifestar. 

 
Sala das Comissões, 27 de abril de 2023. 

 
 
 

 
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA 

RELATORA 
 
 
 
 
 

VOTOS FAVORÁVEIS                VOTOS CONTRÁRIOS                      ABSTENÇÃO 
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Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
29/2023, que requer a concessão da Comenda Maria do Carmo Santos 
de Araújo ao Sr. Ramilson Cruz. 
  
CONCLUSÃO 
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade conceder a 
Comenda Maria do Carmo Santos de Araújo ao Sr. Ramilson Cruz, o 
qual se destacou como liderança comunitária no Benedito Bentes, 
entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 
conceder parecer favorável à matéria. 
  
Maceió/AL, 02 de Maio de 2023. 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
  
CAL MOREIRA 
EDUARDO CANUTO 
JOÃO CATUNDA 
OLIVIA TENORIO 
BRIVALDO MARQUES   

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:75F643A6 
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PARECER Nº: 17/2023 
PROCESSO Nº: 03200017. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº: 31/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR SIDERLANE 
MENDONÇA 
   

EMENTA DA MATÉRIA: PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO - CONCEDE A 
COMENDA PROFESSOR PEDRO TEIXEIRA À 
QUADRILHA JUNINA AMANHECER NO 
SERTÃO 
RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 

  
RELATÓRIO 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo nº 31/2023, de iniciativa do 
Vereador Siderlane Mendonça, que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Professor Pedro Teixeira à Quadrilha Junina Amanhecer no 
Sertão 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 
favorável à matéria. 
  
ANÁLISE 
O presente projeto de decreto legislativo visa a conceder a Comenda 
Professor Pedro Teixeira à Quadrilha Junina Amanhecer no Sertão. 
Pedro Teixeira foi um dos fundadores e divulgadores da cultura e 
folclore alagoanos e a Comenda de seu nome é indicada para 
personalidades que se destacam nesta área. 
Desse modo, nos termos do Decreto Legislativo de nº 438 de 2009, 
ficou instituída a Comenda Professor Pedro Teixeira que objetiva 
homenagear personalidades que se destacam pela sua relevante 
atuação na área da cultura (teatro, folclore e outras do ramo) em 
Maceió. 
Segundo a propositura, a quadrilha amanhecer no sertão foi fundada 
no dia 12 de abril de 2002, com o objetivo de formar um grupo de 
quadrilha junina estilizada que representasse o Benedito Bentes e a 
cidade de Maceió nos diversos concursos e campeonatos de quadrilha 
por Alagoas e por todo o Nordeste. 

Ao longo de sua existência, a quadrilha passou a ser atuante enquanto 
grupo cultural em Alagoas, assim como na vida social dos moradores 
do bairro e adjacências, trabalhando a parte sociocultural dos seus 
participantes de todas as faixas etárias. 
Assim, diante do trabalho executado pelo homenageado, o 
parlamentar requer a concessão desta Comenda. 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Decreto Legislativo nº 
31/2023, que requer a concessão da Comenda Professor Pedro 
Teixeira à Quadrilha Junina Amanhecer no Sertão. 
  
CONCLUSÃO 
  
Por se tratar de Requerimento que tem por finalidade a concessão da 
Comenda Professor Pedro Teixeira à Quadrilha Junina Amanhecer no 
Sertão, a qual se destacou na área de desenvolvimento cultural no 
Município de Maceió-AL, entendemos que a proposta objeto deste 
projeto de decreto legislativo deva ser apreciada por esta Casa de Leis, 
pela sua importância e relevância. Portanto, a Comissão de Educação, 
Cultura, Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à 
matéria. 
  
Maceió/AL, 02 de Maio de 2023. 
  
VOTOS FAVORÁVEIS: 
CAL MOREIRA 
JOAO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
OLIVIA TENORIO 
EDUARDO CANUTO   

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:765AD19E 
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PROCESSO Nº. 03210044/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2023 
AUTORIA: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

EMENTA: CONCEDER COMENDA 
DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES 
PARA O SENHOR FERNANDO TOURINHO DE 
OMENA SOUZA. 

  
RELATORA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 
  
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 36/2023 QUE VISA CONCEDER COMENDA 
DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES PARA O SENHOR 
FERNANDO TOURINHO DE OMENA SOUZA. PELO 
PROSSEGUIMENTO. 
  
I - RELATÓRIO 
O Projeto de Decreto Legislativo nº 36/2023 em análise, de autoria do 
vereador Eduardo Canuto, dispõe sobre a concessão da Comenda 
Desembargador Mário Guimarães para o Senhor Fernando Tourinho 
de Omena Souza. 
O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 
Interno. 
Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 
Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 
  
II - ANÁLISE 
  
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a 
Comenda Desembargador Mário Guimarães para o Senhor Fernando 
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Tourinho de Omena Souza pelos seus relevantes serviços prestados 
em prol do desenvolvimento de Maceió. 
O homenageado é natural de Alagoas, e teve sua vida profissional 
exercida em Alagoas na área da docência na academia de direito 
processual penal junto à OAB/AL; foi professor da escola superior de 
magistratura – ESMAL; exerceu a atividade de protocolista 
cartorário/PJDAI-2 - 12ª Vara da capital, 1986/1988; de supervisor 
administrativo/ DS-1 - tribunal de justiça/AL, 1990/1991; trabalhou 
no tribunal de Contas do Estado e exerceu a advocacia nesta capital. 
A Comenda é um título de honra, geralmente, concedido às pessoas ou 
entidades que realizaram e realizam ações que se tornaram um 
benefício geral para toda a sociedade. 
Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no 
desenvolvimento de Maceió. 
  
III - CONCLUSÃO 
  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 
nº 36/2023, de autoria do nobre Vereador Eduardo Canuto, dentro do 
campo de análise da presente Comissão Permanente. 
  
É o que tenho a manifestar. 
  
Sala das Comissões, 27 de Abril de 2023. 
  
VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 
BRIVALDO MARQUES 
OLIVIA TENORIO 
EDUARDO CANUTO 
CAL MOREIRA  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A036C186 
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PROCESSO Nº 12280021/2022. 
PROJETO DE LEI Nº 691/2022 
AUTORIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

EMENTA: DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO DE 
PAINÉIS, CARTAZES OU PLACAS 
INFORMATIVAS NAS ESCOLAS PÚBLICAS E 
PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, COM 
DIZERES DE CAMPANHAS ANTIDROGAS. 
  

RELATORIA: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
RELATÓRIO 
  
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da nobre Vereador Leonardo 
Dias, que tramita nesta Casa Legislativa com protocolo nº 
12280021/2022 que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de 
painéis, cartazes ou placas informativas nas escolas públicas e 
privadas do município de Maceió, com dizeres de campanhas 
antidrogas.”. 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 
de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 
temática apenas a análise de mérito. 
  
ANÁLISE 

  
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, III da CRFB/88, Art 66, II do Regimento 
Interno e Lei Orgânica do Município de Maceió. 
  
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, tendo por escopo informar as crianças e adolescentes em 
idade escolar sobre os perigos do uso de drogas, especialmente as 
ilícitas. 
  
A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 
diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 
poder Executivo e legislativo voltadas para uma melhor convivência e 
conhecimento da sociedade. Sendo assim, resta concluído que o 
presente projeto deve ter sua regular tramitação. 
  
VOTO DO RELATOR 
  
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 
preceitos legais pertinentes, enquanto Vereador Relator, considerando 
o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL à 
propositura apresentada. 
  
CONCLUSÃO 

  
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 
não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 
proposições, entendemos que não existe óbices para o prosseguimento 
do Projeto de Lei com protocolo nº 12280021/2022, devendo ser 
aprovado por essa Comissão. 
  
É o parecer. 
  
VOTOS A FAVOR: 
EDUARDO CANUTO 
OLIVIA TENORIO 
JOÃO CATUNDA 
CAL MOREIRA 
BRIVALDO MARQUES 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C5BB456F 
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PROCESSO Nº 02270027/2023. 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 5/2023 
AUTORA: VEREADOR ALAN BALBINO 
RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
  
1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Decreto Legislativo de iniciativa do nobre 
Vereador Alan Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com 
protocolo nº 02270027/2023 que dispõe sobre a concessão da 
Comenda Arthur Ramos à ilustríssima Sra. Renê Dias Pinto. 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 
Projeto de Decreto Legislativo em discussão fora submetido para 
análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo 
a essa comissão temática apenas a análise de mérito. 
  
2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 
interesse local dentro de suas competências constitucionais como 
pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores do Município de Maceió. 
Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 
a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 
sociedade, tendo em vista que determina ação significativa para o 
Poder legislativo prestar homenagem aos que se destacarem na 
comunidade conforme dispositivo 312º VII, do Regimento Interno 
desta Câmara Municipal, visto que esta Comenda pode ser conferida a 
personalidades nacionais que tenham, por qualquer meio, prestado 
serviços relevantes na área da saúde prol do desenvolvimento de 
Maceió. 
Maria Renê assumiu a presidência da Associação de Pais e Amigos 
Portadores de Fibrose Cística no ano de 2018 e desde então vem 
trabalhando, levando o nome, defendendo os portadores de Fibrose 
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PROCESSO Nº. 03210044/2023  
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 36/2023  
AUTORIA: Vereador Eduardo Canuto  
EMENTA: Conceder Comenda Desembargador Mário Guimarães para o Senhor Fernando 
Tourinho de Omena Souza.  
RELATORA: Vereadora Olívia Tenório  
  
  

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 36/2023 QUE VISA CONCEDER  

COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES  

PARA O SENHOR FERNANDO TOURINHO DE OMENA 

SOUZA. PELO PROSSEGUIMENTO.  

  
I - RELATÓRIO  

  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 36/2023 em análise, de autoria do vereador  

Eduardo Canuto, dispõe sobre a concessão da Comenda Desembargador Mário Guimarães para o  

Senhor Fernando Tourinho de Omena Souza.  

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para análise, 

em obediência ao disposto no Regimento Interno.  

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno.  

  
II - ANÁLISE  

  
Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo que visa conceder a Comenda  

Desembargador Mário Guimarães para o Senhor Fernando Tourinho de Omena Souza pelos seus 

relevantes serviços prestados em prol do desenvolvimento de Maceió.   

O homenageado é natural de Alagoas, e teve sua vida profissional exercida em Alagoas 

na área da docência na academia de direito processual penal junto à OAB/AL; foi professor da 

escola superior de magistratura – ESMAL; exerceu a atividade de protocolista cartorário/PJDAI-

2 - 12ª Vara da capital, 1986/1988; de supervisor administrativo/ DS-1 -  
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tribunal de justiça/AL, 1990/1991; trabalhou no tribunal de Contas do Estado e exerceu a 

advocacia nesta capital.  

A Comenda é um título de honra, geralmente, concedido às pessoas ou entidades que 

realizaram e realizam ações que se tornaram um benefício geral para toda a sociedade.  

Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no desenvolvimento de Maceió.  

  
III - CONCLUSÃO  

  
Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 36/2023, de 

autoria do nobre Vereador Eduardo Canuto, dentro do campo de análise da presente Comissão 

Permanente.  

  
  
É o que tenho a manifestar.  

  
Sala das Comissões, 27 de abril de 2023.  

  
  
  

  
VEREADORA OLÍVIA COIMBRA TENÓRIO VILAÇA  

RELATORA  
  
  
  
  
  

VOTOS FAVORÁVEIS                VOTOS CONTRÁRIOS                      ABSTENÇÃO  
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº______/2023 

 

 
 

Concede a Comenda Francisco 
Guilherme Tobias Granja à Senhora Ana 
Paula Mendes Xavier. 

 

 

 

A Câmara de Vereadores de Maceió Decreta: 

Art. 1º Fica concedida a COMENDA FRANCISCO GUILHERME TOBIAS GRANJA À 

SENHORA ANA PAULA MENDES XAVIER, pelos relevantes serviços prestados na defesa, 

promoção da cidadania e garantia de direitos humanos, no Município de Maceió. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa na Câmara Municipal de Maceió/AL, em 10 de 

janeiro de 2023. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora  
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JUSTIFICATIVA 

Como sabido, a Comenda Francisco Guilherme Tobias Granja foi instituída 

pela Resolução nº 692, de 11 de maio de 2018, destinada ao reconhecimento a 

personalidades e instituições que atuam na defesa, promoção da cidadania e garantia 

de direitos humanos. 

Destarte, o presente Projeto tem como fito prestar uma singela 

homenagem à ilustríssima senhora Ana Paula Mendes Xavier, que luta, incessantemente 

pela defesa das mulheres, buscando garantir que todas as mulheres possam exercer 

seus direitos. 

Ana Paula nasceu em Pernambuco, no município de São Bento do Uma, é 

Advogada, formada em Direito, pelo Centro de Ensino Superior de Maceió – CESMAC e 

Mestranda em Direito Público. 

A homenageada, bastante atuante no Feminismo Jurídico, atualmente, é 

Coordenadora do Gabinete de Gestão Integrada de Políticas Públicas para Mulheres, 

criado nos termos do Decreto nº 9.048, de 08 de março de 2021. 

Comandando o Gabinete de Gestão Integrada de Políticas Públicas para 

Mulheres1, o qual, diga-se de passagem, é um avanço e marco histórico para a luta 

feminina em Maceió, função que desempenha com maestria, a ilustre advogada Ana 

Paula foca em ações de proteção e defesa das mulheres, elaborando políticas públicas, 

em especial: no combate à violência, na qualificação e na educação, resguardando e 

fortalecendo as garantias individuais das mulheres. Ana Paula vai além de defender as 
                                                           
1Site: http://www.maceio.al.gov.br/2021/03/prefeito-jhc-cria-gabinete-com-foco-em-politicas-publicas-para-
mulheres/#:~:text=O%20prefeito%20JHC%20assinou%2C%20nesta,status%20de%20secretaria%20do%20munic%C3
%ADpio. 
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mulheres, ela defende as pessoas. 

A homenageada, mesmo com orçamento tão apertado, muito faz, 

sempre se reinventando, trabalhando e se dedicando pela causa. Está à frente de 

Programas importantes para o desenvolvimento social, tais como: “Empodera Mulher”; 

“Emprega Mulher”, “Maceió sem Assédio”, dentre outros. 

A Sra. Ana Paula é ainda presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

da Mulher da Cidade de Maceió – CODIM. 

Cabe ressaltar que seu trabalho é reconhecido pela sociedade 

maceioense, não apenas na seara feminina, como nos direitos humanos, tendo, 

inclusive sido homenageada pelo GGM – Grupo Gay de Maceió, em dezembro de 2022, 

com a condecoração de “Amiga da Diversidade”, ante sua contribuição em defesa dos 

direitos humanos e de todas as pessoas, sem distinção, com respeito, levantando as 

bandeiras da igualdade, inclusão e representatividade. Por mais Anas Paulas! 

Diante do exposto, comprovado está o merecimento da ilustre 

homenageada ao recebimento da honraria em comento, assim, solicito aos meus pares 

a aprovação desta proposição. 

 

Gabinete da Vereadora Gaby Ronalsa na Câmara Municipal de Maceió/AL, em 10 de 

janeiro de 2023. 

 

 
GABY RONALSA 

Vereadora  
 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03200058 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 35/2023
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : CONCEDE A COMENDA FRANCISCO GUILHERME TOBIAS GRANJA À SENHORA ANA
PAULA MENDES XAVIER.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 23 de março de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de março de
2023 às 14h35.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03200058 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 35/2023
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : CONCEDE A COMENDA FRANCISCO GUILHERME TOBIAS GRANJA À SENHORA ANA
PAULA MENDES XAVIER.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 04 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de abril  de
2023 às 18h19.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 03200058/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 03200058/2023.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 35/2023
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, sobre o Projeto de Decreto Legislativo
n. 35/2023, da vereadora Gaby Ronalsa, que “Concede a
Comenda Francisco Guilherme Tobias Granja à Senhora
Ana Paula Mendes Xavier”.
 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Decreto Legislativo n.
35/2023, da vereadora Gaby Ronalsa, que “Concede a
Comenda Francisco Guilherme Tobias Granja à Senhora Ana
Paula Mendes Xavier”.
 
De plano, convém asseverar que o referido projeto de decreto
possui apenas 2 (dois) artigos e se encontra redigido na
seguinte forma:
 
Art. 1º Fica concedido a COMENDA FRANCISCO
GULHERME TOBIA GRANJA À SENHORA ANA PAULA
MNEDES XAVIER, pelos relevantes serviços prestados na
defesa, promoção da cidadania e garantia de direitos humanos,
no Município de Maceió.
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.
 
II - ANÁLISE
 
A concessão de comendas se encontra prevista no art. 312 do
Regimento Interno desta Casa Legislativa e tem como
destinação pessoas que se destacarem na comunidade.
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Ademais, a proposição observa todos os requisitos previstos no
artigo acima mencionado, o que faz adicionando biografia
circunstanciada da pessoa que se deseja homenagear,
corroborando assim para a aferição dos seus importantes
serviços prestados à população.
 
Contudo, após votação nesta comissão, se faz necessário, na
forma do art. 66, inciso III, do Regimento Interno, que o
Projeto de Decreto Legislativo seja encaminhado à Comissão
de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para ulterior análise.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, o voto é pelo PROSSEGUIMENTO ao Projeto
de Decreto Legislativo n. 35/2023, da vereadora Gaby Ronalsa,
que “Concede a Comenda Francisco Guilherme Tobias Granja
à Senhora Ana Paula Mendes Xavier”.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
30 de Março de 2023.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Olívia Tenório
Teca Nelma
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:5B3096BF

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 10/04/2023. Edição 6659
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03200058 / 2023
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 35/2023
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : CONCEDE A COMENDA FRANCISCO GUILHERME TOBIAS GRANJA À SENHORA ANA
PAULA MENDES XAVIER.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 12 de abril de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 12 de abril  de
2023 às 11h48.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Parecer Nº: 002/2023 
Processo Nº 03200058/23 
MATÉRIA: Projeto de Decreto Legislativo Nº: 035/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA GABY RONALSA 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

Ementa: Conceder a Comenda Francisco 
Guilherme Tobias Granja à Senhora Ana 
Paula Mendes Xavier e dá Outras 
Providencias. 

 
RELATÓRIO: 
 

De autoria do nobre Vereadora Gaby Ronalsa, o projeto em epígrafe dispõe 
sobre conceder a comenda Francisco Guilherme Tobias Granja à Senhora Ana 
Paula Mendes Xavier e dá Outras Providencias 

A referida homenageada foi escolhida, em forma de reconhecimento pelos seus 
relevantes trabalhos, voltados a promoção da cidadania e direitos humanos. Ana Paula é 
formada em direito pelo CESMAC, e vem buscando disseminar a semente de luta pelo 
respeito a diversidade.  

Levando em consideração a boa prática legislativa e os méritos relacionados na 
matéria apresentada pela nobre parlamentar, verificamos a inexistência de óbices que 
impeça sua tramitação nessa casa.  

 
VOTO DO RELATOR: 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Eduardo Canuto, emite PARECER FAVORÁVEL. 

 
CONCLUSÃO: 
 Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 
compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Decreto Legislativo 35/2023 
seja levado ao Plenário. 

Maceió/AL, 02 de maio de 2023. 
 

______________________________________ 
Relator: Vereador Eduardo Canuto 

 
               Votos Favoráveis                            Votos Contrários                                              Abstenções 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Parecer Nº: 002/2023 
Processo Nº 03200058/23 
MATÉRIA: Projeto de Decreto Legislativo Nº: 035/2023 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA GABY RONALSA 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
 

Ementa: Conceder a Comenda Francisco Guilherme Tobias 
Granja à Senhora Ana Paula Mendes Xavier e dá Outras 
Providencias. 

 
RELATÓRIO: 
 

De autoria do nobre Vereadora Gaby Ronalsa, o projeto em epígrafe dispõe sobre conceder a 
comenda Francisco Guilherme Tobias Granja à Senhora Ana Paula Mendes Xavier e dá Outras 
Providencias 

A referida homenageada foi escolhida, em forma de reconhecimento pelos seus relevantes trabalhos, 
voltados a promoção da cidadania e direitos humanos. Ana Paula é formada em direito pelo CESMAC, e 
vem buscando disseminar a semente de luta pelo respeito a diversidade.  

Levando em consideração a boa prática legislativa e os méritos relacionados na matéria apresentada 
pela nobre parlamentar, verificamos a inexistência de óbices que impeça sua tramitação nessa casa.  

 
VOTO DO RELATOR: 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Eduardo Canuto, emite 
PARECER FAVORÁVEL. 

 
CONCLUSÃO: 
 Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, compreendemos que não haja 
óbices para que o Projeto de Decreto Legislativo 35/2023 seja levado ao Plenário. 

 
Maceió/AL, 02 de maio de 2023. 

 
 
 
 
 

______________________________________ 
Relator: Vereador Eduardo Canuto 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

 
VOTOS FAVORÁVEIS:   
 
 

 
 
 

  
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
C VOTOS CONTRA: 
 
 
 

ABSTENÇÕES: 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _____/2023  

  
INSTITUI A COMENDA MESSIAS DE MELO, 
DESTINADA A AGRACIAR 
PERSONALIDADES VINCULADAS À 
CRIAÇÃO E PROMOÇÃO DA CULTURA 
NERD NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

  
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ decreta e promulga a seguinte 
Resolução:  

  
Art. 1º – Fica instituída a Comenda Messias de Melo, destinada a agraciar 

personalidades e organizações vinculadas à criação e promoção da cultura nerd 

no Município de Maceió, que tenham prestado relevantes serviços em suas áreas 

de atuação em prol do desenvolvimento da literatura, das artes e da cultura nerd 

em Maceió.  

§ 1º - A comenda poderá ser outorgada a escritores locais de Literatura 

Fantástica/Noir/Jogável, artistas visuais da área nerd, pesquisadores, 

acadêmicos, intelectuais e/ou estudiosos da Cultura Nerd e a instituições que 

contribuíram para a criação e/ou desenvolvimento de materiais, eventos e 

atividades nerd no Município de Maceió.  

Art. 2º - Poderão ser indicadas no máximo, por categoria, duas personalidade 

por sessão solene.  
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Art. 3º - A outorga será proposta através de requerimento, o qual deverá conter 

o nome da personalidade, sua nacionalidade, profissão, dados biográficos e as 

indicações pormenorizadas da atitude meritória que justifiquem a indicação.  

Parágrafo Único – Faz-se necessária a devida comprovação das atividades 

realizadas em prol da Cultura Nerd, através de documentos, obras, leituras, 

imagens etc. 

Art. 4º - A comenda poderá ser conferida “post mortem”, a sua entrega, neste 

caso, será feita a uma das seguintes pessoas, nessa ordem: cônjuge, 

descendentes, ascendentes ou irmãos.  

Art. 5º - A Comenda será conferida aos agraciados em Sessão Solene da Câmara 

Municipal de Maceió no dia 16 de agosto de cada ano (nascimento de Messias 

de Mello).  

Art. 6º - Excepcionalmente, a entrega poderá ser feita em qualquer outra data, 

previamente fixada.  

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

  
Sala Das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, _____ de maio de 2023. 

 

 

 

RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA 

O termo "nerd" é uma expressão anglicizada e uma gíria em inglês que se 

refere a pessoas peculiares ou excêntricas, fãs de tecnologia, eletrônica, jogos 

eletrônicos ou de tabuleiro, histórias em quadrinhos, mangás, livros, filmes e 

séries. Seu significado evoluiu para denotar alguém interessado em um assunto, 

geralmente intelectual ou complexo, por conta própria. Os adeptos da cultura 

nerd definem o termo como alguém que é técnico, doutor, autodidata, 

apaixonado pelo que faz e pelo que compreende. Os nerds têm uma vida social 

ativa e produtiva, muitas vezes sendo bem conhecidos em blogs, fóruns e redes 

sociais. 

A Comenda, que busca homenagear pessoas e organizações que 

promovem, criam e apoiam essa cultura, recebe o nome de Manoel Messias de 

Melo, em memória ao famoso e renomado autor alagoano de quadrinhos. O ano 

de 2020 marca o 116º aniversário de seu nascimento (16 de agosto de 1904) e o 26º 

aniversário de sua morte, em 18 de outubro de 1994. 

No início do século XX, Messias de Melo começou a desenhar quando 

ainda era criança nas ruas de Maceió, uma cidade pequena e pobre, onde ele 

afirmava ser mais fácil rabiscar com um pedaço de pau nos muros pretos cobertos 

de musgo e mofo. Com apenas 14 anos, ele trabalhou como aprendiz do pintor 

suíço Josephi Mercoli na Exposição da Paz, em seu ateliê na Avenida de mesmo 

nome. Aos 16 anos, em 1920, Messias começou seus estudos de desenho e pintura 

com o professor Lourenço Peixoto, um artista plástico de destaque na cena 

cultural de Alagoas e de renome internacional. Na obra da Profª. Drª. Celia 

Campos sobre a trajetória da pintura alagoana, o nome de Manoel Messias é 
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mencionado na lista de pintores de difícil obtenção de informações, embora o 

artista seja posteriormente citado novamente como Messias de Melo na lista dos 

pintores mais ativos em Alagoas. 

Manoel Messias de Melo foi o maior profissional de quadrinhos que já 

surgiu em Alagoas, sendo reconhecido internacionalmente como o "desenhista 

brasileiro de quadrinhos mais produtivo" de sua época. Ele pintou cartazes para 

circos e cinemas em Maceió e São Paulo, além de criar personagens como Pão 

Duro, Gibimba e a série Bascomb, o Terror de Fernet. Ele também ilustrou 

diversos clássicos da literatura mundial, como Os Três Mosqueteiros, O Máscara 

de Ferro, Robinson Crusoé, Os Miseráveis e O Conde de Monte Cristo, para a 

revista Gazeta Juvenil. 

 

Posteriormente, trabalhando para a Gazeta Esportiva, Messias de Melo 

criou inúmeros personagens símbolos dos clubes de futebol, como o Santo do São 

Paulo F.C., o Periquito do Palmeiras, a Macaca (Ponte Preta), o Menino Travesso 

(Juventus) e o Mosqueteiro (Corinthians). Além disso, ele desenvolveu 

habilidades em pintura a óleo e, mais tarde, em tinta acrílica. 

Messias de Melo foi um criador extremamente versátil. É uma tarefa 

desafiadora fazer um inventário completo de sua obra, pois grande parte de seu 

trabalho foi perdida. Sua curiosidade incessante o levava a explorar novos estilos 

e ferramentas. Ele dominava áreas artísticas como pintura a óleo, tinta acrílica, 

pintura mural, gravuras, pincel seco, estudos a lápis, ilustração infantil, 

caricaturas e charges esportivas, bem como histórias em quadrinhos. Ele também 

investigava o cinema e a fotografia, mesmo em uma época em que essas formas 
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de arte eram consideradas apenas entretenimento. Durante décadas, esse período 

histórico permaneceu escondido em arquivos de acesso restrito, como 

colecionadores particulares e universidades. No entanto, nos últimos anos, uma 

grande quantidade de material iconográfico sobre Messias de Melo tem surgido 

em livros e sites na internet. 

Um dos primeiros produtos desse novo período de redescoberta de 

Messias de Melo foi a publicação, em 2011, do livro Messias de Mello e o 

Espiritismo, que apresenta trabalhos do artista publicados no Anuário Espírita 

do Instituto de Difusão Espírita entre 1964 e 1968, contando histórias 

psicografadas pelo médium brasileiro Chico Xavier, que foram adaptadas e 

desenhadas por Messias de Melo. 

Na internet, surgiram novos sites com vastos acervos, destacando-se o 

http://www.flickr.com/photos/messiasmello/ (desde novembro de 2012), que 

contém quase 900 fotos e imagens raras até o momento. Outras boas opções de 

consulta são o blog http://artistamessiasdemello.blogspot.com.br/ e o 

http://www.messiasdemello.com.br/. 

O acervo da Fundação Cásper Líbero também está sendo digitalizado, com 

milhões de páginas que estarão disponíveis online e gratuitamente para os 

usuários por meio de um portal desenvolvido especificamente para hospedar o 

acervo e facilitar a pesquisa. Entre os jornais a serem digitalizados, estão toda a 

coleção da Gazetinha, da Gazeta Juvenil e da Gazeta Esportiva Ilustrada, que 

foram os principais redutos do trabalho pioneiro de Messias de Melo. A previsão 

é que a primeira etapa do projeto de digitalização seja concluída em 2014. 

 



 

Estado de Alagoas 

Câmara de Vereadores de Maceió 

Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

 

 

Câmara Municipal de Maceió - Gabinete do Vereador Rodolfo Barros 

Rua Sá e Albuquerque, nº 564 – Jaraguá, Maceió/AL  

Outra notícia animadora é que um dos livros didáticos que o Ministério 

da Educação enviará aos professores e alunos da rede pública de ensino, no 

processo de escolha referente ao PNLD/2014 (anos finais do ensino fundamental), 

apresenta uma das primeiras histórias de Messias de Melo, escrita por seu irmão 

e publicada em 1933, intitulada "O Tutu tinha uma pose". 

Portanto, graças ao trabalho de vários benfeitores e pesquisadores 

dedicados, o ano de 2023 parece ser providencial para preservar a memória de 

Messias de Melo. O Instituto para o Desenvolvimento das Alagoas (Ideal), uma 

entidade com foco ambiental, artístico, social, educacional e cultural, e o 

pesquisador Emerson Magalhães têm fornecido incentivo e apoio para a criação 

dessa comenda. Ambos realizam um trabalho constante e meritório de resgate 

dessa importante figura da história cultural alagoana que foi Messias de Melo. 

 

 

 

RODOLFO BARROS 

Vereador – PSB 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05250012 / 2023
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 9/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto  :  INSTITUI  A  COMENDA  MESSIAS  DE  MELO,  DESTINADA  A  AGRACIAR
PERSONALIDADES VINCULADAS À CRIAÇÃO E PROMOÇÃO DA CULTURA NERD NO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 07 de junho de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 07 de junho de
2023 às 16h00.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05250012 / 2023
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 9/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto  :  INSTITUI  A  COMENDA  MESSIAS  DE  MELO,  DESTINADA  A  AGRACIAR
PERSONALIDADES VINCULADAS À CRIAÇÃO E PROMOÇÃO DA CULTURA NERD NO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 04 de julho de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de julho de
2023 às 13h08.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº 05250012/2023.

PARECER
PROCESSO Nº 05250012/2023.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 9/2023
INTERESSADO: VEREADOR RODOLFO BARROS
RELATORA: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
I – RELATÓRIO
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Resolução n. 09/2023, de
autoria do vereador Rodolfo Barros, que “INSTITUI A
COMENDA MANOEL MESSIAS DE MELO DESTINADA A
AGRACIAR PERSONALIDADES VINCULADAS À
CRIAÇÃO E PROMOÇÃO DA CULTURA NERD NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ”.
De acordo com a Justificativa, a comenda ora proposta que
“busca homenagear pessoas e organizações que promovem,
criam e apoiam essa cultura [nerd], recebe o nome de Manoel
Messias de Melo, em memória ao famoso e renomado autor
alagoano de quadrinhos”.
Em síntese, é o relatório.
II – ANÁLISE
A instituição da honraria, de iniciativa do vereador Rodolfo
Barros, se encontra apta à tramitar nesta Casa Legislativa, haja
vista ter sido protocolada através do instrumento legislativo
cabível, qual seja, projeto de resolução, em observância ao que
dispõe o art. 220, inciso X, do Regimento Interno desta Câmara
de Vereadores.
A proposição também se coaduna ao preceito regimental
previsto no art. 312, o qual dispõe que as “honrarias serão
concedidas pela Câmara Municipal a quantos se destacarem na
comunidade”. A harmonia do projeto de resolução com o
referido artigo se depreende da justificativa, onde foram
demonstrados os grandes feitos do Sr. Manoel Messias de
Melo.
III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do Projeto
de Resolução n. 09/2023, de autoria do vereador Rodolfo
Barros, que “INSTITUI A COMENDA MANOEL MESSIAS
DE MELO DESTINADA A AGRACIAR
PERSONALIDADES VINCULADAS À CRIAÇÃO E
PROMOÇÃO DA CULTURA NERD NO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ”.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 17 de junho de
2023.
 
LEONARDO DIAS
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS
Chico Filho
Teca Nelma
Gaby Ronalsa
Olívia Tenório
 
VOTOS CONTRÁRIOS
 
*Reproduzido por Incorreção. 

Publicado por:
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05250012 / 2023
Nº PROJETO DE RESOLUÇÃO : 9/2023
Interessado : GABINETE DO VEREADOR RODOLFO BARROS
Assunto  :  INSTITUI  A  COMENDA  MESSIAS  DE  MELO,  DESTINADA  A  AGRACIAR
PERSONALIDADES VINCULADAS À CRIAÇÃO E PROMOÇÃO DA CULTURA NERD NO MUNICÍPIO
DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminha-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 28 de julho de 2023.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de julho de
2023 às 10h14.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 
 
Processo Nº: 05250012/2023 
Autor da Matéria: Vereador Rodolfo Barros 
RELATOR: Vereador João Catunda 
 
 
I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Resolução 09/2023 em análise, de autoria parlamentar do Vereador 

Rodolfo Barros, o qual tramita nessa Casa Legislativa, que visa instituir a comenda Messias 

de Melo, destinada a agraciar personalidades vinculadas à criação e promoção da cultura nerd 

no município de Maceió. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  e 

Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 
II - ANÁLISE 

 
Analisando o referido Projeto de Resolução de autoria parlamentar, o qual que visa 

instituir a comenda Messias de Melo, destinada a agraciar personalidades vinculadas à criação 

e promoção da cultura nerd no município, a Comenda que destina a homenagiar pessoas que 

tenham prestado relevantes serviços em suas áreas de atuação em prol do desenvolvimento da 

literatura, das artes e da cultura nerd em Maceió. 

A Comenda, que busca homenagear pessoas e organizações que promovem, criam e 

apoiam essa cultura, recebe o nome de Manoel Messias de Melo, em memória ao famoso e 

renomado autor alagoano de quadrinhos. O ano de 2020 marca o 116º aniversário de seu 

nascimento (16 de agosto de 1904) e o 26º aniversário de sua morte, em 18 de outubro de 

1994. 

Manoel Messias de Melo foi o maior profissional de quadrinhos que já surgiu em 

Alagoas, sendo reconhecido internacionalmente como o "desenhista brasileiro de quadrinhos 

mais produtivo" de sua época. Ele pintou cartazes para circos e cinemas em Maceió e São 

Paulo, além de criar personagens como Pão Duro, Gibimba e a série Bascomb, o Terror de 

Fernet. Ele também ilustrou diversos clássicos da literatura mundial, como Os Três 
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Mosqueteiros, O Máscara de Ferro, Robinson Crusoé, Os Miseráveis e O Conde de Monte 

Cristo, para a revista Gazeta Juvenil, dentre outros relevantes serviços. 

Portanto, graças ao trabalho de vários benfeitores e pesquisadores dedicados, o ano de 

2023 parece ser providencial para preservar a memória de Messias de Melo. O Instituto para 

o Desenvolvimento das Alagoas (Ideal), uma entidade com foco ambiental, artístico, social, 

educacional e cultural, e o pesquisador Emerson Magalhães têm fornecido incentivo e apoio 

para a criação dessa comenda. Ambos realizam um trabalho constante e meritório de resgate 

dessa importante figura da história cultural alagoana que foi Messias de Melo. 

 

Em última análise, o referido projeto está em conformidade com o art. 30, incisos I e 

II da Constituição Federal e arts. 219, I e 220, X do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

III - CONCLUSÃO 
 

Posto isso, voto pela APROVAÇÃO, no julgamento de mérito educacional, que 

compete exclusivamente á Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, do Projeto de 

Resolução em análise, de autoria do nobre Vereador Rodolfo Barros. 

 

É o parecer. 
 
Maceió/AL, 07 de agosto de 2023. 

 
 

Vereador João Catunda 
Relator 

 
   VOTOS FAVORÁVEIS   
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